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Cultura 
Secretório 

Jorge Cunha Lima 
  

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução — SC — GPS 020/85 

O Secretário da Cultura resolve aprovar a seguinte Tabela de Al- 
teração Orçamentária: U.D. 12.01.02 — Tabela 085/85. ; 

— ução 37, de 22- 10:33 

ecretário da Cultura, nos termos do artigo 1.º do Decreto-lei 
149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16-3-79, resol- 
ve: 

Ártigo 1.º — Fica tom bido como bem E de interesse 
histórico-arquitetônico o imóvel situado na Av. Paulista n.º 37, nesta 
Capital, exemplar tardio remanescente do período cafezista, construi- 
do na década de trinta, através do projeto e construção sob a responsa- 
bilidade do Escritório Severo Villares, e cujas características correspon- 
dem à tipologia predominante na primeira fase de ocupação da Ave- 

- nida no início do presente século, no que se refere à concepção espa- 
cial do edifício e ocupação do lote. 

Artigo 2.º — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a inscre- 
ver no Livro de Tombo competente o bem em referência, para os devi- 
dos e legais efeitos. 

— Artigo 3.º — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- | 

mtoo a E an a ra E E « nslláiço— a . — 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

P. CONDEPHAAT 12 + COND n..22104/82 CC. 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Estudo Tombamento Edifício situado à Av. Paulista 37 

CAPITAL. 

HA 
IS   

PARECE R   

Havendo tomado conhecimento do ofício 512/SEMPLA.0/85 

de 10/10/85, assinado pelo Secretário de Planejamento 

do Município, Arq. Jorge Wilheim, referente às resolu- 

çoes tomadas pelo Egrêgio Conselho, a respeito da Casa 

nº 37 da Avenida Paulista, sou do seguinte parecer: 

l. A alternativa de ocupação que serviu de base à Resolu- 

ção do Egrêgio Conselho tomou, como hipótese, o índice |- 

do aproveitamento maximo de 3,5 vezes a área, do terre 

no, por desconhecimento das peculiaridades indicadas no 

referido ofício as quais, no entanto, não interferem n 

resolução posto que O gabarito das mesmas foi por ela 

liberado. 

2. Quanto à solicitação de permissão para que, acima dos 

10 (dez) metros de pe-direito do pavimento terreo se- 

o ja permitida; ao invez de 8 (oito) M, a adoção de ape- 

nas 4 (quatro) M. de afastamento da projeçao da obra noj 

va em relação ao alinhamento da fachada de fundos da e- 

diíicula da garagem, mantendo-se a exigencia de 8 (dito) 
  

M. de afastamento para quaisquer elementos construidos 
  

no pavimento térreo, não tenho objeções a opor, pois os 
  

aspectos principais da preservação do bem em questão / 

permaneceriam garantidos. 

3. Seria útil ainda esclarecer que a ocupação do sub-solo 

a que faz menção O parecer votado pelo Egrêgio Conselho 

deverá ser limitada à área determinada pela divisa com 

a Alameda Santos e as divisas com os terrenos vizinhos 

até o alinhamento com a base inferior do talude trans- 

versal existente no ter no. 

Sao Pau o Aa Alaçnto de 1985. 

PAULO DE MELLO BASTOS NO 
E ESC SE WunaA rias 

Imor. Serv. Gráf. SIC fr 
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ZÉ 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 33 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 ) 

CONDEPHAAT 

  

7 

> 
Sao Paulo,25 de outubro de 1985 O 

Ofício GP- 1138/85 

P.Condephaat 22.104/82 

Temos a honra de encaminhar-lhe junto 

a este, xerocópia de Resolução de Tombamento do imóvel situado 

na Avenida Paulista nº 37, nesta Capital, publicada no Diario Ofi 

cial do Estado de 24/10/85. 

Na oportunidade, avresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e apreço. 

  

; TT 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

  

   

Senhor 

Dr. HOMERO SETTI 

DD. Administrador Regional de V. Mariana-PMSP 

Rua Pedro de Toledo, 1333 

CAPITAL - SP 

CEP - 04039 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA — 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT e” 

  

$ão Paulo,25 de outubro de 1985 

Ofício GP- 1139/85. é 

P.Condephaat 22.104/82 

| “Temos a honra de encaminhar-lhe junto 

a este, xerocópia de Resolução de Tombamento do imóvel situado 

na Avenida Paulista nº 37, nesta Capital, publicada no Diário Ofi 

cial do Estado de 24/10/85. 

Na oportunidade, avresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e apreço. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr. GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
Rua Libero Badaró, 377 Cj3. 2002 

CAPITAL - SP AN 

CEP - 01009 
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SECRETARIA DE ESTADO Da CULTURA 2%“ 
RUA LÍBERO BADARÓ, 29 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 A. 

CONDEPHAAT 

  

são Paulo,25 de outubro de 1985 3 

Ofício GP- 1140/85 

P.Condephaat 22.104/82 

"Temos a honra de encaminhar-lhe junto-- 

a este, xerocópia de Resolução de Tombamento do imóvel situado 

“na Avenida Paulista nº 37, nesta Capital, publicada no Diário Ofi 

cial do Estado de 24/10/85. 

Na oportunidade, avresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e apreço. 

  

  

   
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO 

Av. Paulista 37 

CAPITAL - SP 

CEP - 01311 
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Aa, 

RUA LIBERO BADARÓ, 29 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257- 1311 ( ? 
CONDEPHAAT 

  

São Paulo,25 de outubro de 1985 

Ofício GP- 1142/85 
P.Condephaat 22.104/82 À 

Temos à honra de encaminhar-lhe junto 

a este, xerocópia de Resolução de Tombamento do imóvel situado 

na Avenida Paulista nº 37, nesta Capital, publicada no Diário Ofi 

cial do Estado de 24/10/85. 

Na oportunidade, avresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e apreço. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhora 

Dra. Suzana Cruz Samvaio 

DD. Diretora do DPA - PMSP 

Rua da Figueira, 77 

CAPITAL - SP 

CEP- 03003  
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"a 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA JÁ 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 2557-1311 ( é 

CONDEPHAAT 

  

São Paulo,25 de outubro de 1985 

Ofício GP- 1143/85 Da ã 

P.Condephaat 22.104/82 

"Temos a honra de encaminhar-lhe junto 

| a este, xerocópia de Resolução de Tombamento do imóvel 4. situado 

r À na Avenida Paulista nº 37, nesta Capital, publicada no Diário Ofi 

- "cial do Estado de 24/10/85. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e apreço.- 

  

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

  

Senhor | 

Dr. GERALDO RODRIGUES DE MOURA 

DD. Delegado Titular do 59 Distrito Policial 

Rua Prof. Antonio Prudente, 160 

CAPITAL - SP 

CEP - 01509 
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACÓ VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LIBERO BADARÓ, 377-CuJ. 2002 Ô 
TELS. 34:6258- 34-3789 | 

Exmo. Sr. Governador do Estado. 

Ref.: Resoluçao 57, de 22.10.85 
DOE de 24.X.85, Sec.[IL, 
pg. 14 

Ernesto Dias de Castro Filho e o Espolio de Lúcia de 

: A MO NS, : 
Azevedo Dias de Castro,vem recorrer da injusta e injuridica deci 

  

sao do senhor Secretario da Cultura que,vucom excesso de poder e 
  

desvio de poder, decretou o tombamento do imóvel a Avenida Pau - 

lista, 37, declarado, na decisao de que se recorre, como "bem 

cultural de interesse historico-arquitetonico". 
  

Fundam seu recurso nas seguintes razoes: 

1. O imóvel à Avenida Paulista, 37, não tem nenhum in- 

teresse historico relevante. Construido em 1935, nele residiram 
  

  apenas o atual proprietario, Ernesto Dias de Castro Filho, e seus 

pais, Ernesto Dias de Castro e Lucia de Azevedo Dias de Castro. 

O imovel nao foi palco de um unico acontecimento histo 

rico relevante, não se liga de nenhuma forma a Historia do Brasil . 

ou à do Estado de São Paulo, ou à do Município. 

SO interessa Oo imovel a historia das vidas do Suplican 

te, de sua irma Laura, e de seus pais. 

       O tombamento, iniciado no governo despotico de Jos
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACÓ VIDIGAL À 

ADVOGADOS ' 

RUA LIBERO BADARÓ, 377-CuJ. 2002 
TELS. 346258 - 34-37 89 

e SO ne 

Cultura, é ato de arbítrio, suficiente para enegrecer toda uma 

administração. 

2. O imóvel a Avenida Paulista, 37, nao tem nenhum in- 
  

teresse artistico significativo. 
  

  

Constitue mera copia de residencias francesas, em nada 

inovando, nada acrescentando a Historia da Arquitetura. 

Como mera copia que e, não possue o imovel nenhum va - 

lor artístico. A arte brasileira e sua Historia em nada se engran 

decem com ele. 

3. Nada tendo o imovel a ver com Arte, nada tendo a 

ver com Historia, a decisao no sentido de seu tombamento sera lem 

brada como abuso inqualificavel. 

4, Reduzindo à quase nada o enorme valor comercial que 

possue oO terreno, caracterizar-se-a o abusivo tombamento, se 

vier a prevalecer, como um ato de expropriação parcial e indire - 

ta, que tera que ser indenizado pelo Governo do Estado, pelo ele- 

vado valor do prejuizo que causara. 

Confiam os Recorrentes em que V.Exa. acolhera este re- 

curso e declarara insubsistente a injuridica decisao de tombamen 

to - com o que se evitara, ao Poder Judiciario, oO encargo de res- 

tabelecer o Direito. 

5. A decisao recorrida macaqueia atitudes de respeito 

sereno e inteligente ao passado significativo, mergulhando em ri- 

diculo endeusamento de coisas infimas, com jactura de interesses 

respeltave1isS. 

. Conspurcaram-se, com essa decisao, as maos dos que    
la participaram.   Po ”r E 

E A AAA timAas Fab + am Am 11917 mn +s AmnTIrIANAA fFfaninrnAaA 11m hamam  
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22 
GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACÓ VIDIGAL HE 

ADVOGADOS 

RUA LIBERO BADARÓ, 377-CuJ. 2002 
TELS. 346258 - 34-3789 

com mais de 80 anos, do qual a casa a Av. Paulista e quase todo o 

patrimonio que resta. 

7. Os "pareceres" juntos aos autos são de tolice ina- 

creditavel - amontoados de sandices contraditorias,. subscritos 

por pobres funcionarios, sob comando de administradores dncapazesk 

8. Leia V.Exa. as poucas frases que se acrescentam, no 

Artigo 1º da Resolução, à declaração de tombamento (anexo): 

"... exemplar tardio remanescente do pe- 

riodo cafezista, construido na década 
de trinta, atraves de projeto e constru 

ção do escritório Severo e Villares, e 
cujas características correspondem a ti- 
pologia predominante na primeira fase 

de ocupação da Avenida no inicio do pre 
sente século, no que se refere a concep 
ção especial do edifício e ocupação do 
L16TO". 

  

  

É ridiculo documentar o "período cafezista", que pere 

ceu na crise de 192P8, com uma casa construida em 193D. 

E ridiculo documentar o "periodo cafezista" eom uma 

casa construida para um homem que nunca teve nada a ver com cafe, 

Ernesto Dias de Castro, negociante de materiais de construçao. 

É ridiculo documentar a ocupação da Avenida Paulista, 

ocorrida entre 1890 e 1920, ocupação queeproprio despacho situa 

"no inicio do presente seculo", com uma casa construida vinte anos 

depois que a Avenida Paulista chegara ao seu auge, em 1ó15. 

É ridiculo pretender explicar a decisao com o pretex- 

to campaio de que haveria, no "imovel ... tardio remanescente do 

periodo cafezista ... caracteristicas correspondentes a tipolo 

    

predominante na primeira fase de ocupação da Avenida no inici       presente seculo, no que se refere à concepção especial do edifitio
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACÓ VIDIGAL aco: 3 
RUA LIBERO BADARÓ, 377-CuJ. 2002 

TELS. 346258 - 34-378689 

e ocupação do lote". 

9. Tomba-se entao um imovel não porque tenha valor ar 

tístico, não porque tenha valor historico, não porque documente 

sua epoca — mas mediante o artifício de apresenta-lo como um tar+ 

dio arremedo de praticas muito anteriores. 

10. Assinale-se que a decisão recorrida seria não só 

de tombamento de casa sem nenhum valor historico ou artistico,mas 

de area, ainda maior ocupada por roseiras e arbustos. Tombar ro- 

seiras esta acima de tudo o que se possa tentar explicar. 

11. Decidiu Oo senhor Secretário da Cultura com excessaá 

de poder, pois o Decreto Lei Federal 25/37, que rege a materia, 

apenas admite o tombamento de bens "de excepcional valor histo- 

rico ou artístico", e não de coisas que, em termos de Arte ou de 

Historia, teriam valor infimo. 

E decidiu com desvio de poder, ao formular a figura 

artificiosa do "bem cultural de interesse historico - arquiteto- 

nico", pois nao esta autorizado a tombar esses pretendidos "bens 

culturais de interesse". 

12. Reiteram os recorrentes as referencias a irregula 

ridade do processo de tombamento, que ja ofereceram nos proprios 

autos do processo e nao foram sequer considêradas pelo senhor 

Secretário ou pelo Condephaat. 

Juntam a presente copias: 

a) do recurso que ja ofereceram, nos autos, quando da 

incorreta divulgação de noticia de tombamento, no princípio 

ano; eE&    
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
GERALDO FACÓ VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LIBERO BADARÓ, 377-CJ. 2002 
TELS. 346258 - 34-3789 

b) de petiçao oferecida também no Drineinio do ano, 

evidenciando o caos no processo. 

Confiam em que V.Exa. declarara insubsistente a deci- 

sao de tombamento, acolhendo o recurso, como &€é 

  

de 

ue 158. 
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

tt 

    

    

  

  

    
      

GERAL DOC FAÇO VIDIGZAS 
/ 

FERNANDO COS 3 TA CARVALHO VIDIGAL 

S 

ó ADVOGADOS 
| 

RUA LÍBERO BADARO, 277-CuJu. 2002 
TEL. 3462598 : 

s connA fe OSLO DAILO 
E, ÉRNTO D ILTURA DO ESTADO rig 540 FAViuS 

EXMO. SRe SECRE"! ARLIO DA CULiVvR: D 

1 

i 

j 

í 

| 
| 
: 

vá "e. : E e. s 1 E. GE LO 3 E& 

Prncsto Dias de Castro Filho e o Espolio ee 

ESTE reouaerer 8ée -” 3 Ermo 

ATeAVEdo Dias de Castro, Vel, respeitosamente, Teo 
e e 

: 

; no Em Sr, Govarnatdor 29 
v.EZa. à efetuar oO encaminhamento, ao EXMO. 5%. COVEIA 

E 2 dah * * & TR : 

E E e Em AT om ie o re Fr eo cs to E Í 

Fstado de São Paulo, ene£o recurso da dectísão nó sentiíco «4 com 

" 

Í 

bamento de imóvel objeto do processo nº 22.)04/82e | 

Í 

NH. TETMOS, 
Í 

| 

P. Deferimento. e 

= 232 3 7" do Éco de 1583 | 
sao Paulo, 1/ de março es | 

PÉ. 
A | 

or | 

Fernando Costa Carvalho * Vidigal 

. OsÃ.sbBs« nº 5022 mo | 

nu” | 

Í 
Í 

| 
Í 

t 

i 
| 

RECEBI | 
| 

CONDEPHAAT /T/ 1.2 / Ss EN 
A ante <
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& GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
: GERALDO FACO VIDIGAL 

FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL. 

ADVOGADOS a MH 

RUA LÍBERO BADARO, 37 7-CuJu. 2002 

—— 
e. 

EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE S4O0 PAULO 

  

Ernesto Dias de Castro Filho e o Espólio àa Lucila 

Azevedo Dias de Castro, nos autos do processo de tombamento nº 

22.104/82 vem respeitosamente expor e requerer: não receberam os 

E
B
 

8 
E
 

oa
 
2
 

a 
ca
sa
da
 
2a

 
V
a
s
 

+ 
cre

do 
m
e
o
 

çã
o 

cm
 

E p
ç
 

requerentes ou seus advogados, nenhuma notificação ou informação 

m
o
 
A
o
 

o 
e
r
 

oficial de decisso no sentido de tombananto do incvel . 

No entanto, existe afirmação de jornal de oque O& 

  

tombamento se fez, 

Para à hípótese de que realmente tenha existido de- 

A
o
 

a
t
i
 

C
A
 
a
d
o
 
r
t
 
m
a
o
 

dm
 
a 

mi
o 

ao
 
s
a
p
o
 

a 
m
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o
 

mo
 
A
c
e
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 a
no
 
çã

o 

cisão de tombamento vem os requerentes ad cautelam oferecer recurs 

so para V.EX2., na forma do artigo 19, $ 29, do Decreto Lei no | 

149/69 e no artigo 21, $ 369, do Decreto sem número de 1º de dese: 

bro de 196º. 

O recurso & oferecido com os secuíntes fundamentos: 

Í 
| PRELIMINARMENTE   | | 

À 

O tombamento do imóvel à Av. Paulista, R$ 37 rec) 

senta ofensa aos requisttoes doe Decreto Lei Federal nº 25, 
   

ge O património histórico e artístico nacional,  
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oo GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL, 
Cc GERALDO FACÓ VIDIGAL 

À | FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL X 

3 ADVOGADOS ; - 

| RUA LÍBERO BADARO, 37 7-CJu. 2002 
NR TEL. 346258 

  

  
  

  

  

  

  

  
  

Ya o 2 e ace: 

À | 
: 

À 

incluam no patrimônio histórico e artistico do país os beus | 
"o | | 

| 
"cuja conservação seja de interesse público, 
Grer por sua vinculação e 2a£os menorâvais | 
Ga a Biot tória do Brasil, quer por seu cxceu 

cional Valor araueológico ou etnocraíico, j 
! bibiiogra£tico ou artístico". | 
À 

! O Decreto Lel Estadual no 149/6º & O Decreto Es- | 

tadual sem número de 19 de dezembro de 1969, entretanto, suprissis 

es. | ram as exigências federais de excepcional valor e de vinculação | 

a fatos memoráveis. A supressão é indevida e não tem valor. | 

EE 
ZA Segundo a-hierarquia das leis, nunca poderia lel 

; estadual, em matéria de competência da lei federai, leoiolar com | 

27 pfensa a limitações intecoduzidas por lei federal, 
Eco É Í L£ ô 

PF 
Zz Ê EA E SO gertia admissível o tombamento da inível de nº! 

/ 37 ãã Avenida Paulista se estivesse caracterírzado seu valor ex - 

/ | cepcional ou sua vinculação a fatos menorâgeás da história, Não | 

/ ê esse O caso. Quer nos autós, quer em pareceres do Condephaat | 

/ ou de sua assessoria, quer na decigão do Secretário — jamais ee 

afirmou a existência de tais reqguisitoa. Noto É também o tomba- 

mento, desse ângulo. 

  

AINDA PRELIMINARMENTE 

E; na verdade & inconstitucional o Decreto-Lei 

Estadual ne 149/69, 

De fato, O artigo 89 da Constituíção do Brasi3 | 

estabele€s, em seu inciso XVII, letra b, que só à Uni£o compete l 
legislar sobre direito civil. Kessa matéria —— e portante no que 
diz respeito ao díreito de propriedade — não possuí sequer o Es 

tado competência supletiva para legislar, como se vê do disposto 

no parêgrafo único do mesmo artigo 8º da Constituição. 

  
j 
1 

; 

ê     Não compete, polis, ao Estado restríngir po €
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
GERALDO FACÓ VIDIGAL 

FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL 
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mt eo: 

mento, Inconstitucional é, por esse motivo, O Decreto-Lei Estar 

dual ne 149/68. | 

Dessa forma, decisão da autoridade estadval que 

vedasse o pleno v50, gozo ou disponibilidade de propriccdcade cons 
”P 

tituíria, nais do que expropriação indireta, ofensa àa diírseito 13. n 

ts 

quido e certo. 

irrito, seria, portanto o tombamento. | 

MÉRITO 

le. Se não fosse anulada a decisão pelas relevantes | 

preliminares levantadas, deveria necessariamente ser revogado & 

tombarnento pelo simples fato de que a casa nº 37 da Av. 

E
M
M
A
 
a
 

cm
 

ar
o 
a
e
 

o 
n
a
m
e
 

ta, data de 1935 e não tem nenhuma relação com o patrimônio nigs- 

tórico e artístico de São Paulo. ; | 
j 

2. Nenhuma relação exíste entre essa casa e o moncen- 

to histórico que assigin ao nascimento da Avenida Paulista. | 

mo 
a
d
 
r
c
a
 

| Benedito Lima de Toledo e Diana Dorothêa Danon | 

em São Paulo: “Belle Epoque" (doc. 1) à páginas 21 e 22, assino | 

lam &er sido insugurada à Avenida Paulista a O de dezembro de | 

1891 e que, jã em 1912, o viajante francês Gaffre comparava-a & | 

| certas avenidas de Nova Yoxk. 

Ernani Silva Bruno; por sua vez, no vol. III àa 

História é Tradições da cidade de São Paulo (doc. 2) a pâáoina 

983, observa que à avenída foi aberta entre 1890 e 1914 e trans- 

creve, não somente à manifestação de Gaffre como 2a do italieno, 
Bertareili, dois anos meis tarde ainda rotas de viager de Lovis | 

Casabona, de 1905, assin como informações constantes da publica 

ção if Etat de São Paulo, em 1906. 

  

   Informações no mesmo sentido podem eer enco
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e É &« eo, 

vedo, "A cidade de São Faulo " Brasiliana (vo. IT ár 3115), 

o livro de Marie Robinson Wright, "The Bew Brazil", publícado em 

19807 em Filadelfia, em 1907, pagina 116 a obra de Manuel Bernayp- 

V
E
 dE 

o 
E 

O 
c
a
m
 

4 
p
a
 

a 
na 

cas
 o
r
a
 i 

des "EI Brasil" cditada em 1908 em Buenos Aires €& o livro de La. 

A. Caffre "Visions du Brésil" publicado em 1912 pela Livraria 

Francisco Alves. 

A página 1045, Silva Bruno detalha informações 

quanto a dados da evolução da Avenida Paulísta na primeira dêca-| 

da do século e transcreve observação de Caio Prado Júnior de que 

1910 se inaugurava O Jardim América, seguindo pelo Jardim Fauiis 

ta e Jardim Europa (doc. 3 ). 

A pêgina 951, Silva Bruno prossegue nas inforna- 

ções e registra: 

“Surgiram em seguida dentro da mesma barafunda 
arquitetônica as residências aristocrêticas 
da zONa Centralizada pela Avenida Paulísta. 
Ja então — assinalou Prado Júnior -—— a pro- 
gressão cafeeira tinha se interrompido e às 
novas fortunas se originavam da indústria e 
do comércio, quase todas nas mãos de estrano 
gaeiros. Em 1910 inaugurou-se o bairro do Jar 
dim América, com grandes espaços livres e ca 
cas isoladas no meio de jardiías ampios".  - | 

3. Assim se tomarmos os dados da formação da Aveni 

da Paulista, há de ser reconhecido que O período que à caracter | 

za É O que se contéR 3" sua inauguração em 18º1 e 1915 ouando i4ê 

atinoira seu esplendor como artéria residencial. 

E porém, Os que visualizam à Avenida Eaulista 

Aê 

Também para esses, no entanto, há de O AR 

da passagem do século o momento a considerar.   
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Em qualquer caso, no entanto, o período que se 

pretende adotar como o de grandeza do café nunca poderia exce- 

der do ano de 1929, quando o crack da Bolsa de Nova York resul 

rou na ruína dos plantadores brasileiros do café, nas tristes o-: 

perações do rextustamento econtaico e nos longos e sofridos anos 

da grande depressão na década de 30, oque iriam desaguar 2408 pro- 

cedimentos a substituição de importação e de industrialização 

que marcaram a subsequente fase de crescimento do Brasil e de su 

economia. 

4. Aos fatos da dácada de 30 não se vincula de forr 

ma característica .ã Avenida Paulista.   
Daquele momento da expansão da metrópoie paulis-: 

tana, os bairros jarúins — Jardim América, Jardim Europa e Pa-' 

caembo é que são à realização MEILOrTALEE expressiva. | 

5. O direito que no Brasil rege à proteção do pats 

mônio histórico e artístico nacional subordina-se à dicposições 

do Decreto-Lei Federal ne 25 de 30 de novembro de 1937 que nO 

eau artigo 19 dispõe: 

e
 
m
o
 

“constitue o patrimônio histórico e artistico 
nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis 
existentes no país e cuja conservação seja de 
interesse público, quer por sua vinculação à 
fatos memoráveis da historia do Brasil, que: 
por seu excepcional valor arqueológico Gu 
etnográfico, bibliográfico ou artístico". 

  
Io 
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ra
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AsSim, somente os bens de "excepcional valor ar- 

queológico, etnográfico, bibliográfico ou artístico", salvo aque 

les vinculados a "fatos memoráveis da história do Brasilº & que 

podem mediante tombamento integrar-se no património histórico e 

artístico nacional. 

e
.
 

.
—
 
——
 

  
6. Ora, esse não é O caso da casa nº 37 da à 

Paulista  
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ut cem Emo 

artístico, nem arqueológico —— mas à qual ninguém pode atribuir 

valor histórico nam valor artístico, e muito menos valor segqueo- 

togico ou etnográfico, 

  6 parecer da comissão indicada pelo Condephaat, 

que recomendou o tombamento da casa nº 37, apenas dize que “a re- 

sidência sob ne 37, pertencente ao Espolio de Lucia Azevedo Dias 

de Castro, além de suas qualidades-de arquítetara intrinsecaasnan- 

têm como lote urbano, relações ainda dionas cuando considerada 

à prinitiva situaçõo. " 

Mas não se tomba um imóvel porcue tem "esalida- 

desde arcuitetera intrínsecas" e muito menos porque "mantém como 

é 

7. húgnais, O tombamento Ga caga de no 37 da Avenií- 

da Paulista, alêm de resultar na preservação de coisa oue o 

Mo
 
a
c
a
 

a 
e 
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o 
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s
 

É 
x 
——

 

Condephaat não tem motívo de preservar, significaria extrema jini- 

quidade em relação ao seu proprietário. 

Uma sêrie de dados comporia essa úniquidade:s 

a) por gen cívismo, contribuiu o noroprietário de 

imóvel de nº 37, quando ainda na qualidade de inventariante do em 

pôlio de sua mãe, para O alargamento da Avenida Paulísta, Haver | 

do então o espólio doado à Municipalidade quinhentos metres qua- 

àúárados, numa faírxa ao longo de toda a frente do inóvel. (doc. 4) 

  

b) quando daquela doação, aliÃs, nos termos Er es   
| nténica de doação e das leis municipais nos 7166/68 e 7288/69, es 

cou assegurado ao proortetário o direito de eúiíficar ne terreno 

. 
& 

  7) do patrimonio ja famllia, resta, &o propriets 

rio do nº 317 da Avenida Paulista, quase nada, além desse irfxws 

      

Porque ele e sua Única ima, à gaudosae D. Laura de Azevedo 

tro Martins, entenderam oue possuindo o impucsante o imóvel
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irma legou a In nstituições de caridade Os bens que lhe coubaram 

no patrimonio Lamiliare. 

dA) o armor e à dedicação do impugrnente Ee coisas 

que recebeu de sua farllia não merecem ser punidas com à anúla- 

ção irotivada do valor de seu património. 

8. A intenção de preservar casarões na Avenída Paus 

lista; impedindo que & vocação da artéria prevaleça, representa 

o = ameaça significativa à ordem econômica do país. 

Guando um terreno na Aventda Paulísta não puder 

ser a sede de uma edifícação equivalente às que naquela Avenida | 

têm sido erguidas, isso sionifiícarã que se terá arpatado, da uti 

1idade gocial do terreno, parcela correspondente ào Giferencial 

Entre o valor daquete terreno, para edificação econômica recome 

É 
Wa
r 

f
a
!
 

t/ | - jaavel, e Oo valor de troca que conservarã o terreno para à mera uv) 

tílização residencial do eáificio que representasse patrinónio 

/ntstórico. | 

5. Em conclusão: 

a) o tombamento pretendido & injustifiícâavel: 

  Bb) em qualquer caso, O tombamento cionificaria | 
j 

sopriação de elemento do díreito do imvuag- 

nante e sO poderia realizar-se mediante prê=- 

  

via e justa indenização em dinheiro, nos ter 

mos do artico 153, & 22, da Consituiíção do Erá 

sil. :   c) A inôenizaçõo referida sô não seria devída na: 

expropriações realizadas enquanto viceu à car 

ta constitucional Ffascísha de 1937, porcage 

| palavras finais do inciso já, do artico “ 

   

  

   

   
    

    daquela a) haviam amesquinhado e diz  
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constitucional. 

: = . um É ao, FEAT a = ERP 

Nestes termos, espera ver acolhido o recurso, €&O 

e  . 

mo à G8 
: 

JUSTIÇA . 
a o a 

Fo, 

São Paulo, 17 de março de 1983 — ) 
—       

  

see — 

Ch 

4 

o RA ——— / 

gap —s aa A 

> 

Ferfiando 
Tr. 

Costa enredo gmfne 
ODsdebBe S 50224 Po 
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Exmo. Sr. Presidente do Condephaat. 

ERNESTO DIAS DE CASTRO FILHO, proprietario da c 

nº 37 da Avenida Paulista, e o Espolio de Lucia de Azevedo 

de Castro vem respeitosamente a V.Exa. expor e requerer o & 

te: 

I —- O caos processual, no caso da casa nº 27. 
  

1] - Os processos de nºs 22.104/82, 02529/82 

0115/83,desse Condephaat, vem transitando na mais lastimâave 

sordem processuai. 

II - Multiplicidade de autuações. 
  

2 — Defesas oferecidas pelos requerentes 5a 

4 ni
 processo 22.104/82 e numerosas outras peças relevantes pa 

D 

3 - Recurso que o requerente ofereceu contra de- 

cisao anunciada por erro em jornais e em seguida convertido    
petiçoes, em alegaçoes adicionais, nunca foi junto à qualcovu 

dois processos, autuando-se novamente em separado, sob nº O 

VA 

do 
or 

o 
A 

A
 

na
 

E
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da
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4 - No processo 02529/82, so ha numeração reguiar 

ate fls. 34. Dai por diar 

fls. 26 a 33, ou de fis. 

nenhuma explicação escl 

apos 3 folhas numeradas 

ram juntas, sem numeração alguma ate o dia 17 do corrente, dia nc 

qual tiveram vista dos autos os advogados dos requeren 

5 - Nessas folhas não numeradas se contem 

a) 

b) 

Cc) 

à) 

arecem dupla numeração. E, em seguida, 

EA camas o E 

é E 

  
te, ha 8 folhas com dupla numeração, Cº 

25 a 42. Nenhum termo, nenhuma ressaiveê, 

de 43 à 45, dezenas de outras Tolhas 1o- 

uma longa exposição assinada por D. Mariz 

Luiza Tucci Carneiro sobre a história da 

Avenida Paulista; 

um voto da Conselheira Helena Saia, cata- 

do de 26 de setembro de 1954, recomentan- 

3 do à complementação dos estudos elabora- 

dos pelo STCR e o encaminhamento do D[Dro- 

cesso à Assessoria Juridica do Gabinete 

do Secretário, para realização da analiss 

esse voto, datado de 26 de setembro ce 

1984, refere um parecer aprovado pelo eo 
Í 

legiado, a fls. 37 a 40 — parecer aque | 

nao existe nesses autos, e sim nos de nº. 

22.104/82?; 

um segundo parecer da Conselheira Helena 

Saia, este datado de 15 de outubro de 

1984 — menos de 20 dias apos o primeiro 

— opinando "pelo tombamento do imovel   bem como da area que corresponde ao lote 

urbano": 

síntese de decisão do Colessdodo Ce  
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e) 

f) 

Nao ha, 

do sobre o referido voto de 13 de outubro. Mas a ausência de nume 

ração torna tudo inseguro. 

IV - Informaçoes incorretas e ausência de defesa dos 

é Dos 

selheira Helena Saia, no sentido da compiemen 

VV
 

tação dos estudos pelo STCR e realização de O 

analise juridica;   
encaminhamento do processo, somente a 30 de | 

outubro, a Consultoria Juridica, e, em seguida 

mm a 5 de novembro, a Procuradora iTeresa Sena da 

Silva: 

por ultimo, manifestaçao da referida procura- 

c
r
 dora, no sentido de que o Condepnhaat deveria 

manifestar-se sobre o merito do tombamento, 

nos termos do artigo 143, $ 2º, do Decreto 

13.426/79, e ainda no sentido de que se impoe 

a definição da area tombada (nº 11, 13 e 15 

desse parecer). 

nesse processo, noticia de decisao do Colegia 

  

requerentes no processo 22.104/82?. 
  

6 - No processo 22.104/82, ao reves, à numeração e 

regular. Mas timbrou-se em não se juntar a esses autos uma unica 

peça da defesa dos requerentes. Esta ele, ademais, comprometido 

por informação inexata que nele se veiculou. 

7 - Principiou o processo 22.104 uma relação de     À
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Influiu para isso, talvez, ter sido 

NA fl
 O “E
m 

[o
 

(D
 

( 

retamente, a fls. 13, que a Casa era projeto de Ramo 

  
Não sabem os requerentes de onde se Originou ESSA vVEYr 

são: talvez do artigo do jornal referido a fls. 89 do processo 

22,104, do qual teria talvez resultado afirmação no mesmo Ssentiúdc 

de Maria Luiza Tucei Carneiro (fls. 63 do mesmo processo). 

8 - Mas essa falsa versão se acha repelida pela pro- 

pria Conselheira lelena Saia (voto de 15 de outubro, fls. 115 co 

processo 22.104), pela arquiteta Marcia Tancler de Lemos (fis. 

106), por Sheila Schvarzman, que da noticia do artigo de jornal 

(fls. 80, 23º parágrafo, infine) e, decisivamente, pelos doecumer- 

tos de fls. 93, 94 e plantas juntas aos autos, a fls, 95 e seguir 

tes. | 

À casa foi construida muitos anos apos o falecimento 

do arquiteto Ramos de Azevedo. O projeto foi do arquiteto Feliis- | 

berto Razzini (vide palantas e documentos a fls. 95 e seguintes 

do processo). 

V - O processo nao se encontra em ternos de ser enca- 
  

minhado ao senhor Secretario de Estado da Cultura 

para deliberação. 

9 - Nos termos da lei paulista, so ao senhor Secreta-l 

rio da Cultura compete decidir do tombamento, mediante estudo an- 

terior do Condephaat. 

O processo, no entanto, por todos os seus vicioki     cadoes nao se encontra em ordem nara ser errsaminhado 265 senh
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Meo o mo mo e 

* 5 = 
Í 

, ' 
tem validade e eficacia. 

Í 

| 

VI - As manifestações de fls. 46 e seguintes. 
  

- 10 —- Nao teve O requerente oportunidade d 

festar-se sobre as manifestaçõoes untas apos fis, 42 destes autos 

(D
 

—
—
 

aa
) E)
 

a 
n
t
 

e!
 

| RR
 t 

e após fls. 34 do processo 02529/82 

Mas deve necessariamente ter oportunidade de na- 

nifestar-se sobre os estudos de fls. 45, 77 e 105, destes autos 

e documentos de fis. 95 ée Seguincês. 

O proprio Condephaat havia deciarado insuficien-   te a instrução anterior. E nao tem validade & recomendação do Cor 

dephaat sem oportunidade para manifestação do requerente sobre ozs! 

documentos que terao servido a fundar a propria recomendaça: 

11 — Oferece oO requerente, desde logo, "ad cau- 

telaum", breve manifestação sobre os estudos e documentos referi- 

dos. Mas confia em que lhe sera facultada manifestação oral de 

seus advogados em reunião plenária do Condephaat, e, em dualáuer 

caso, nova manifestação ampla apos ordenado O processo. 

12- As apreciáçoes J“untas aos autos emandas de 

Maria Luiza Tucci Carneiro e ce Sheila Schvarzman em nada abonam 

a pretensao de tombamento. 

13- Assim a exposição de Naria L. T. Carneiro, 

so Se refere a casa de nº 37 à fls, 62 do processo 22.104 e 

quadro resumo final. A fls. 62 do processo 22.104, há dois   E — : - . 
mMmestrAS 5 VA VA A EA el a em É A AR AA AA AA mb lhasa el Se [em o Per A Am estes r [A mm e e es e.    
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Ramos de Azevedo não teve participaçao na casa Que: 

foi construída a partir de 1935, sob projeto de Felisberto Fazzi- 
FF 

ni, concluindo-se,em 1937,quando os 'baroe 
” ., 

] £ do do ee e a, 
do eafte'"tinham sic MM

 

revogados definitivamente em 1929 e, Ramos de Azevedo falecers 

ainda antes. 

fo
 No quadro de Às, 76, contradizendo-se, à autor 

coloca à casa de nº 37 como expressiva da presença do imigrante 

no inicio da decada de 30, 

Mas nada ha nessa aproximaçao que retrate à rea:zli-: 

dade da casa nº 37. 

E nada, no texto, salvo os erros, explica à conciv 

Sao. 

! 
| 

. E ” ã . j 

Observem-se que os inumeros aspectos Socio ecorno- | 
| 

micos da Avenida Paulista referidos na exposiçao, nenhuma reiaçac: 

guardam com à casa nº 37 da Avenida Paulista. 
fl

a 

14 -—- O documento assinado por Sheila Schvarznmer: 

a declamação de um espirito europeu apaixonado. 

.   Sheila invoca a frase de Levy Strauss segundo & 

qual toda à America mergulha "da frescura a decrepitude, sem co- 

nhecer a decadencia!" (citação textual de Strauss). 

E Sheila acrescenta: | Í   "Como bem diz Levy Strau 

Sao Paulo e o exemplo 

deste processo" (1) fis.  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

GERALDO DE CAMARGO ViIDISAL 

GERALDO FACO VIDIGAL 

FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARO, 37 7-CJ. 2OO02 
TEL. 346258 

7 

a 29, em São Paulo, sao (fis. 80). 
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” SÁ Ora, o ter 

da família dos requerentes rincípio do seculo: 

ve arrematação alguma. N&O o 

ff e 

ricos, nem baroes do ca 3, 

um paulista ilustre, Ramos de azevedo ofissional 1 

cado — fortuna que muito depois da morte de 

foi em parte aplicada na construçao da casa nº 

rês Seus. 

À nao ser por observaçoes irrelevantes, 

duas referências à casa nº 37 são significativas, 

Sheila. Menciona ela .certa ouadra de tenis que teria exi 

e fundos da casa nº 37 — mas que.nunca existiu. 

em tema 

no estu 

na propri 

30 

73 

Ss 

so
le
s 

M
M
A
 

A 
a 

po
 e

 
ie 

À 

A elo 
e Td Cos. dd o 

omente 

>? 

ão de 

EI oO nos 

mente Leviy Strauss, 

conclue, hermeticamente, 

que nada tem à ver com à casa 

que à invocaçao a levaria "“... 

caracteristico dessa ha) que o estilo eciletico "renaissance"   ção ... em nada destoava das demais edificaçoes anterio 

porâneas". Mas não se fundam trabalhos tecnicos em vagas 

De outro lado, se um puro estiio "renaissance" reclamara 

vação nos centros que assistiram ao Renascimento, na São 

seculo XX seria mera "macaqueaçaão cabocla do europeu!', 

a expressao de Mario de Andrade, a atitude rdoavelme imp 

vinciana de tombar um decalque "renaissance eclético". 

Dreser- 

Paulo de 

usar 

pro- 
Cu TN at cui E E        
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GERALDO FACO VIDIGAL 
GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 61 

FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL O 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARO, 37 7-CJu. POO02 

TEL. I4-6258 

e 8 e 

e descapitizaçaão, que se imprimem nas habitaçoes da epoca do .c 

fe, da opulencia dos imigrantes, do desenvolvimento Iinalmente do 

reinado do capital financeiro e estrangeiro..." Nao tem relaçao 

com à casa de nº 37, à qual nada tem a ver quer com a"epoca do 

cafe", quer com "imigrantes " e muito menos com o "desenvolvimen- 

tismo" ou com o reinado do "capital Iinanceiró ou estrangeiro”. 
-   

15 - Ponderada e a maniífestaçao da arquiteta idar- | 

cia Tancier de Lemos. 

A margem de observaçoes de carater geral 'sobre a 

evolução da arquitetura entre nos e sobre as relaçoes entre arqui-   
tetura e sociedade, limitou-se a arquiteta, no que se refere espe 

cificamente a casa de nº 37, à declaraçoes de que, Embora cons- 

truida "apos o periodo cafezista", reflete "as tendencias arqui- 

tetonicas do inicio do seculo" (fls. 106, 107), de oque seu esque- h t a 

ma arquitetonico (fis. 111)" e bem tipico das residencias das 

classes mais abastadas construidas entre os anos 1920 à ate cercaá 
1 

de 1945" (sic), de que "pode contar com recuos ce todas às divi+ 

sas evidenciando a intençao de isolar a casa em meio a um jaraim'" 

(fis.111), de que as caracteristicas do jardim e ca casa são comun 

em projetos arquitetônicos do período (fls. 112), de que não há 

edículas para a criadagem, a qual se destina a mansarcda (fis.112/ 

113), que o afastamento lateral menor se destina a passagem de 

automovel e que nos diferentes pavimentos se observa repetiçao de 

paredes. (fls.113). são dados irrelevantes para o tombamento. 

VII - Requerimento. 
    

sã 

16 - Por todo o exposto, vem o Suplicante re    

L
O
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACO VIDIGAL 
We FERNANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL 

| 

ADVOGADOS 

DUA LIBERO BADARO, ITD ECOS 
TEL: FAB Z2tA 

:; 8. 

b) determinar que as defesas e peti- 
çoes apresentadas pelo reguerent 

' e pelo Espolio de Lucia de Azeve- 
do Dias de Castro para este vro- 

cesso sejam juntos a ele, como da 
veriam ter sido, intercalando-se- 

as nos momentos processuais cor- 

resrtondentes: 

Cc) determinar que a numeração dos 
processos seja mantida em ordem; 

à) dar vista aos advogados do reque+ 
FEnNnte, apos reordenação do proces 

so: : 

j 
- 
fi 

Ú 

  

  

Fl Ni 
S
s
s
a
l
 
d
o
 

sa
me
si
se
es
al
 . 

EL W- 

ae
 

à e) submeter ao Plenario do Condep) 

; facultando aos advo 

querênte presenca n 

niao e manifestação oral na se 
sao do Colegiado à ser convoca 

< 0a
 À 

(Mm
 

MN
 

'3
 

(D
 

l
l
 

A l 
CL
 

q 

ia o Suplicante em que sejam deferidas sua solicitações. 

E
 

5 É
 

Como e de 

, JUSTIÇA 

NE fo a eo / | 
O fo Paulo, 28 de janeiro de 1755.. 

G eraldo de amargo Vidigal 

O:xA: DB; Nº 2251. SP 

E,   
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RODRIGUES DA SILVA JO. O À Í S hd 

DireiurÃa D. C. A. SG - 
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GERALDO DE CAMARGO VIDIC/L. . ai 

GCGLHALDO VATCOGO ViDIDAL 

FERNANDO COSTA CAPVALHO VERNSAL 

ADVUGAIDOS o ? é 2 

PULL UNE DO BLASAMO, TI Co, E DOR 
TEL 2A-ÇSOA 

* P | 
9. HH 

b) determinar que as defesas e pot 
ÇoesS apresentadas pelo Pequena 
e pelo Espolio de Lucia de /fizeved 

ão Dias de Castro par seta ro | 

cesso sejam juntos a ; mo õ 

veriam ter sido, intercsiande-ses 

as nos momentos processuais cor 

respondentes; 

CC) determinar que à num 
processos seja ma ts 

à) dar vista aos advogar 

rente, apos reordenaca 

so; | 

e) sucmeter ao Plenario do Condeprec: 

a materia, facultando ac 

dos do requerente pres=n 

niao e manifestacao orsi < 
são do POJASI ado a ser convocada. 

      

Confia o Suplicante em que sejam deferidas sua s sos tacoes. , 
Le 

E
O
 

Como e de 

Mes Z 
A Paulo, 

Geraldo de &margo Vidigal 

O.A.B. nº 5251—- SP 
& 

IMSTICA /1 

VAO) | 
28 ce ianeiro de 16b De! 

3º 7” 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

    

GERALDO DI CAMARGO VIDIGAL 
GÚVALDO FACO VIDIGAL - c/ 

FERNANDO COSTA CAPVALHO VIDIGAL : 

ADVOGADOS 

RUA LiNE RIO BADADO, I7TOJ. PO02 
TEL. 246248 

8. 

) 

(D
s 

t3
 S t 

3% 

1i
) Ed
 

O
 

O
 

no
 l e descapitização, que se imporimem nas habitaçoes C: 

fe, da opulência dos imigrantes, do desenvolvimento finsimente co 

reinado do capital financeiro e estrangeiro..." ião tem relacãac 

com a casa de nº 37,:a qual nada tem à ver ouer com a"éncce do 

cafe", quer com "imigrantes " e muito menos com o "desenvol vimers- 

tismo" ou com o reinado do "capital financeiro ou estrangeiro", 

15 - Ponderada é a manifestação da qui teia Har- 

cia Tancler ce Lemos. º 

À margem de observações de carater geral 'scbre à 

evolução da arquitetura entre nos e sobre as relaçoes entre arcui 

tetura e sociedade, limitou-se a arquiteta, no quê se refere estu 

cificamente a casa de nº 37, a declarações de cue, embora cons- 

truída "após o periodo cafezista", reflete "as tendências aercoui- 

tetonicas do início do seculo" (fls. 106, 107), de que seu esque- 

ma arquitetônico (fis. 111)" é bem típico das residências das 

classes mais abastadas construídas entre os anos 1820 à até cerca 

de 1945" (sic), de que "pode contar com recuos ce todas .as cdivi- 

sas evidenciando a intenção de isolar a casa em meio a um jardim" 

(fls.111), de que as caracteristicas do jardin e da casa SEO comun: 

em projetos arquitetônicos do periodo (fls. 112), de que não hê 

ediculas para a criadagem, à qual se destina a mansarca (Tls.112/ 

tn
 

n CO
 3 tu
 

2)
 

Cs
 

(D
 113), que o afastamento lateral menor se destina à pa 

automovel e que nos diferentes pavimentos se observa repetição do 

paredes. (fls.113). são dados irrelevantes para o tombamento. 

VII - Requerimento. 
  

h 

16 - Por todo oO exposto, vem o Suplicante retwesdu    
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Sheila. MNenciona ela .certa auadra ce tenis que teria existido nor 

a expressao de Mario de Andrade, a atitude imperdoavelron   

GERALDO DL CANHAVNGO VIDIS AL 

GERALDO FATO VislGAL, 

FLRNANDO COSTA CAPVYALHO VIDIDAL 

LAO VUGLLADOS | 25 

RUA LÍBERO TVADARO, 377-CJ POL? 
TCL 36 6G7STO 

y 

! 
7 À 

I À 

a 29, em Sao Paulo, sao (fis. 80). 
| 

FP.) 

"imigrentes enriquecidos com a peguent& | 

industria, arrematadores das Erênces | 

propricda des abaladas 

cão e à desce 

a 
S
E
I
O
 
a
 
A
 

+ 
4 
u
m
 
m
o
 lo
 

o
 

Ora, o terreno da casa nº 37 estava na propriedas:. 

da família dos requerentes desde o princípio do século 

ve arremat ação alguma. Não havia, no caso da casa nº 37, novos 

ricos, nem baroes do cafe, mas fortuna que viera cde-ativiícdade e: 

um paulista ilustre, Ramos de azevedo, profissional liberal desta 

cado — fortuna que , muito depois da morte de Famos de Azevedo, 

foi em parte aplicada ná construçao da casa nº 37, para Lamilia- 

res seus. 

A nao ser por observeçoes irrelevantes, semente 

duas referências a casa nº. 37 são significativas, no estudo de 

fundos da casa nº 37 — mas que.nunca existiu. E, invocando nov 
V
e
 

À 

mente Leviy Strauss, em tema que nada tem a ver com a casa 37, 

: à. : ” o 
conclue, hermeticamente, oque à invocaçao à levaria “"... a Crer 

  

  Ção ... em nada destoava das demais 

porâneas", Mas nao se fundam trabalhos tecnicos em vagas Crenças. 

De outro lado, se um puro estilo "renaissance" reclamarã Dreser- | 

vação nos centros que assistiram ao Renascimento, na São Paulo d: 

seculo XX seria mera "macaqueaçaão cabocla do europeu", para usar 

  vinciana de tombar um decalque "renaissance cecletico".  
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GELHALDO DE CAMLROO VIDIGAL. 

GYEEALDO FACO VIDIGAL 

FERNANDO COSTA CAPYALHO VICIGAL. 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADAPSO, O 17 CJ. 2002 ; 6 

TEL: IA GOSO 

6. 7 
Ramos de Azevedo não teve participação nã car& 

foi construída a partir de 1935, scb orojeto de Felisborio ELL: 

ni, concluindo-se,em 1937, quando os 'baroes do ca 

revogados definitivanente em 1929 é, Ramos de Azevedo iglecera 

ainda antes. 

No quadro de fls. 76, contradizendo-se, a autorz 
1 

coloca à casa de nº 37 como expressiva da presença do imnigranxs 

no inicio da decada de 30, 

Mas nada ha nessa aproximação aque retrate à rezscli- 

dade da casa nº 37. 

  
E nada, no texto, saivo os erros, explica à concl: 

são. 

. É | É é ”. ] 

Observem-se que os inumeros aspectos socio ecor.:- 

micos da Avenida Paulista referidos na exposição, nenhuma reisçac: 

guardam com a casa nº 37 da Avenida Paulista. 
ti
s 14 - O docugento assinado por Sheila Schvarz=ar. 

a declamação de um espirito europeu apaixonado. 

  Sheila invoca a frase de Levy Strauss segundo 

qual .toda a America mergulha "da frescura à decrepitud o th
 

(D
b j 

o
 | 

nhecer a decadência!" (citação textual de Strauss). 

E Sheila acrescenta: 

"Como bem diz Levy  Stray& 

Sao Paulo e o exemplo ak" 

deste processo" (1) fls 
   
  

. 
Fo
 

E 
"s 

e 

- 
m
a
n
a
 

O 
e
e
 
c
m
o
 

a
o
 

n
t
o
 

o
 

o 
o 
E
 

u
m
 
E
 

o 
a
r
s
 

eo
 

o
 

o



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

GERALDO DE CAMARGO ViDIGAL 

GERFALDO FACO VIDAL 

FERNANDO CUSTA CARVALHO VIDIGAL 

ADVOGADOS 26 

RUA LIZGERO BADAVPI,ATT-OA, FODÊ 
TEL: 34 02458 

tem validade e eficacia. 

(D VI - As manifestacoes de fls. 46 e seguinter. 
  

- 10 — Não teve oO requerente oportunidade de mani- 

festar-se sobre as manifestaçoes juntas apos fls. 42? destes eutos 

e apos fis. 34 do processo 02529/82. 

Mas deve necessariamente ter ouortunidcade de ma- 

nifestar-se sobre os estudos de fls. 45, 77 e 105, destes autos 

e documentos de fis. 95 e seguintes. 

O proprio Condenhaat havia declarado insuficien-   te a instrução anterior. E neo tem va 

dephaat sem oportunidade para manifestação do recuerente sobre os 

11 — Oferece o requerente, desde logo, "ao a 

telaum", breve manifestacao sobre os estudos e documentos referi- 

dos. Mas confia em que lhe sera facultada manifestação oral de 

seus advogados em reuniao plenária do Condepnhaat, e, em aualquer 

caso, nova manifestação ampla após ordenado-o processo. 

FS 
NS e 

Ú 1Je- As apreciáçoeS Juntas aos autos emanda:t Yf 

Maria Luiza Tucci Carneiro e ce Sheila Schvarzman em nada abonam 

a pretensao de tombamento.   13- Assim a exposição de Maria L. T. 

so se refere à casa de nº 37 a fls. 62 do processo 22º. 

quadro resumo final. A fls. 6º? do processo 22.104, ha  
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACO VIDIGAL, 

E CRIANDO COSTA CARVALHO VIDIGAL | J f . 

ADVOGADOS 

RUA LÍCERO DAART, 77 CJ. 2002 
TEL: BA GE SO 

4. 

Inrlúiua para isso, talvez, ter sido infornado, incver 

retamente, a fls. 13, que a casa era projeto de Ramos de Azevuãdo. 

Nao sabem os requerentes de onde se originou esss ve 

sao: talvez do artigo do jornal referido a fls. 89 co DPOCesso 

22.104, do qual teria talvez resultado afirmação no mesmo sentido 

de Maria Luiza Tucci Carneiro (fls. 63 do mesmo processo). 

8 - Mas essa falsa versão se acha repelicda pela cró- 

pria Conselheira Helena Saia (voto de 15 de outubro, fls. 115 o 

processo 22,104), pela arquiteta Marcia Tancler de Lemos (fis. 

106), por Sheila Schvarzman, que da noticia do artigo de jornal 

(fls. 80, 3º parágrafo, infine) e, decisivamente, pelos decuran- 

tos de fls. 93, 94 e plantas juntas aos autos, a fis, 95 e seruir 

tês: 

A casa foi construída muitos anos apos oO falecimento 

do arquiteto Ramos de Azevedo. O projeto Toi do aroviteto Feiis- 

berto Razzini (vide palantas e documentos a fls. 95 e seguintes 

do processo). 

à 

V - O processo nao se encontra em termos de ser :noa- 
    minhado ao senhor Secretario ce Estaco da Co?! Ter 
  

para deliberação. 
  

” 

9 - Nos termos da lei paulista, so ao senhor Secreta- 

rio da Cultura compete decidir do tombamento, mediante estudo ar 

terior do Condephaat.   
O processo, no entánto, por todos os seus  
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K 
GEPALDO DE CAM/AVEO VIDIGAL 

GEPALLOS FLLO VIDIGAL 
G 

FERIRANDO CO ITA CARVALHO VIDIC AL 
O 

ADVOCADOSOS l 

EUA LÍBERO BAD PO, 97T-COJ. 2002 

TEL. 24 GOSE 

me em Acc 

—
 ——
 

.. 3 * 

selheira Helena Saia, no sentido da conpiiuor e 

Pa 

tação dos estudos pelo STCR e realização 0º 

análise juridica; 

e) encaminhamento do processo, somente a 30 GE 

outubro, à Consultoria Juridica, e em seguida 

a 5 de novembro, a Procuradora Teresa Sens dz 

S11vVa:   f) por ultimo, manifestação da referid fo
 

so
 

"3
 

O t)
 

- Pr
 | 

” 
dora, no sentido de que o Concdepnhnaat Geveria 

: manifestar-se sobre o mérito do toinbamento, 

nos termos do artigo 143, $ 2º, do Decreto 

13.426/79, e ainda no sentido de que se impos 

a definição da area tombada (nº 11, 13 e 15 

desse parecer). 

Não ha, nesse processo, notícia de decisão do Colegia 

do sobre o referido voto de 13 de outubro. Mas à ausencia de numes 

raçao torna tudo inseguro. 

IV - Informaçoes incorretas e ausência de defesa c 
é 

requerentes no processo 22.104/82. 

O
 

|
 

6 - No processo 22.104/82, ao reves, a numeraçao e 

regular. Mas timbrou-se em nao se juntar a esses autos uma unica 

peça da defesa dos requerentes. Esta ele, ademais, comprometido 

por informaçao inexata que nele se veiculou. 

— 

7 - Principiou o processo 22.104 uma relação de. ºº      
imoveis a Avenida Paulista que deveriam ser estudos para t  
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GERALDO DE CAMARGO VIDIOAL 

GENALDO FACO VIDIGAL 
FERNANDO COSTA CAPVALHO VIDIGAL 

ADVOGADOS 

UA LÍBERO EA OLEO, ITIT OU PODIDO? 
TEL: 3GA-bBL58B 

Í 
É | 

| 
j 

| 
4 - No processo 02529/82, so ha numeraçaeo regular" 

SO, Ce ate fls. 34. Dai por diante, ha 8 folhas com dupla numeracãi: 

fls, 26 a 33, ou de fls, 

nenhuma explicação esclarecem dupla numeração. E, Em sesuicda, 

apos 3 folhes numeradas 

ram juntas, sem numeraçao alguma ate o dia 17 do corrent 

35 a 42. Nenhum termo, nenhuma resscsã&av 

de 43 a 45, dezenas de outras folrars To 

(o
 Fi 

+ SÁ 2 ta 

qual tiveram vista dos autos os advogados dos requerentes. 

Pr 

Ce 5 - Nessas folhas nao numeradas se contem: 

a) 

b) 

uma longa exposição assinada por D. ji=r 

) i a à ir & a nist ria & Luiza Tucei Carneiro sobr histo 

Avenida Paulista; 

um voto da Conselheira Helena Saia, dat 

dão de 26 de setembro de 1934, recomendar 

do à complementação dos estudos eletora 

dos pelo STCR e o encaminhamento do creo 

cesso a Assessoria Juridica do Gabincte 

Cc) 

d) 

do Secretario, para realizaçao.da analis 

esse voto, datado de 26 de setembro ce 

1984, refere um parecer aprovado pelo C€ 

legiado, a fls. 37 aàa 40 — parecer aouco 

não existe nesses autos, e sim nos de n 

22«:«104/82: 

um segundo parecer da Conselheira teliler: 

Saia, este datado de 15 de outubro de 

oO 1984 — menos de 20 dias apos o pris-oi 

— opinando "pelo tombamento do imóvel 

bem como da área que corresponde 

urbano"; 

sintese de decisão do Colerg:adodo 

  

a
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GERALDO CE CAMARGO VIDIGAL. 

GERALDO FERÇE VIDIGAL. 

FERNANDO CESTA CANVALHO VIDIGAL 

' SD 

| AOVCOCGADOS 
2 

PAPUA LÍBERO RADAR 35.377 CJ. 2002 

TLL.- 34 USB 

Exmo. Sr. Presidente do Condephaat. 

nº 37 da Avenida Paulista, e o Espolio de Lucia de Azevedo Dies 

de Castro vêem respeitosamente a V.EXa. Expor e requerer o seguin- 

te: 

I - O caos processual, no caso da casa nº 27. 

1 - Os processos de nºs 22.104/82, 02529/82 e 

0115/83,desse Condephaat, vem transitando na mais lasti rs
 = q
 

% 

< q
 ks
 

f)
 D 1 

sordem processual. 

II - Multiplicidade de autuações. 
a 

processo 22.104/82 e numerosas outras peças relevantes 

so nunca foram juntas a esse processo, autuando-se, Ou recevena 

juntadas, em separado, em autos que têm o numero 02529/82, 

3 » Recurso que. o requerente ofereceu contra deo- 

2 -— Defesas oferecidas pelos requerentes para o | 

      
cisao anunciada por erro em jornais e em seguida convertid LL 

' LS " 

petiçoes, em alegaçoes adicionais, nunca foi junto à qualc   dnis Drocessos., autuando-se novamente em soparado, sob nº * F -
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
CERALDO FIGO VIDIGAL 

FERNANDO CJISTA CARVALHO ViUGAL 
PS 

ADVOLADOS 

FIA LÍBERO BAGADÓ, 27 T-0JU. 20028 
TEL. 14 16,588 

medo E dos 
: constíituelonal. 

Nogstos tesipog, espera ver à 

a C= 

Colhido o reourso, 

rIIHOo Wi a. 

  

(O 
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
GENALDO FACO VIDIGAL 

FERNANDO COSTA CARVALHO VIDISA | 2% 

ADVECGADOS 

RUA LÍBERO D AD o 371-CJ., POOZ 
TEL AA BPSB | 

e ta 

dema L1egou à Tratiíitul LEOES de caridade O! bens TE thê cCogbueTafA 

no patrimonio faniíliàar. 

dA) O aror e à úedtcação Co ÍiNpUTRANte EO Collas 

que recebeu da sua faillia não merecem sex punldas con à ansiaár 

ção irotiívada ão valor de seu patrimonio. 

8. A intenção de presaorvar canarõe 3 

lista; impedindo que ; vocação da arteria prevaleça, IGPresciita 

ámeaça significativa 
"s 

ordem cconômica do pale. &o
 

Mm 

o
 

mm
 

e o
 

em
 

ta
 

or
 

fu
 

sd
 

r$
 

1
”
 fa
 

4 t (Ouando um terreno na Avenida 

is
 sor a sede do vma edificação ecsuivalente às gue naquela Avenida 

AêEm gião erguidas, il5so sionifícaraã que se terã arrutado, E& uti - 

be) 

JLidade social do terreno, parcela corresononcente 20 GúGifercncisl 

entre o valor daçuela terreno, para edificaceao ecornfsica rocsran 

-a&vel, e O volor de troca que conservará o terreno para à rera o 

tílização residencial do edificio que representasse patrirório 

hís Storico. 

bro so | 
Vo * Ú 9. & ' ER CONCÍivVS&O:s 

pa < 

a) o tombamento pretendião & injustificável; 

a 

bb) em qualquer cCcRSO, O tosbaemento cicnifticravia 

expoopriação de clemento do direito do insng- 

nante e so poderia suaLlnarese madiante pró- 

via e justa indenização em dínhoiro, nos tor= 

õ 
e 

mos do artico 153, & 22, da Consituíção do Er 

sil. 

Cc) A indenízação referida sô não seria devida nas 

”
 

s 

1a
. expropriaçõecs realizados enoqvonto viceu 

ta constitucional rasciska ào 1937; Do 

paisvras fínais ão inciso 14, Co artico   Anmiatis enrts,., havizm nsesquink ado O à 

   
: 
|  
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TEL. 34:68 LDO 

6. ee 

artístico, nem arcusologsiíco = iáãs à qual ninivin polo ctxltulr 

valor histórico nem valor artístico, e muito nexos vaicrs cnTuEO- 

jogico ou etnograíico. 

O parecer da contscão indicada pelo Confoernaat, 

aque recomnendon O tombamento da caga nº 3/7, apscnas diz ce “a xe 

gidência cob ne 37, nertencoente ao Espolio és Lucila AncsTOSO Disco 

de Castro, além de cuas qualidades-de arquiítetara introsceconenmato 
e. * 

£ .. .. o . - ” ” = O. e. 3 . - "+. T.. :s FERA ' ” TF E tem como lote urbt=50,' FYFeicçoes aínda dignas GuUando Consinoral o 

à prinitiva sítuacio. 

q
 
—
 
s
e
 
.
—
.
 

2» 

-. e Fá - dA A MESES DO ias não se tomba um iiovel porcaue tem ":-:a211dÂda>- 
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armitetara intrínsecas” e muito menos poroue “kELntém COM 

lote urbaro relações ainda dignas. 

+ 

Te. húxmais, O tonbamento da casa de ne 37 da Avení- 

Jjda Paulista, alés do resultar na preservação de coisa 612 O 

Condephaat não tem motívo de preservar, significaria extrema iris 
e 
- quidade em relação ao seu proprietário, 

Uma série de dados comporia essa âniquidader: 

  
imóvel dao nº 37, quando ainda na qualidade de inventarizate do <> 

e) -” “ Í 

políio de sua mae, para O atarcgamento da Avenida Paulista, hkaver- | 

do então o espólio doado & Nunicipalidade quinhentos rotros ques | 

drados, numa faíra ao longo de toda à fronte do imóvel. (do. ) 

X | 

b) quando daquela doação, aliús, nog termos de + 

crítura de doação e das leis municipais nos 7166/68 e 7288/69, E 
% 

e)
 cou assegurado ao proprtetirio o direito de cdificar ro terre 

com obediência aos indices de aproveitamento entro em vicor; 

rr) ão pntrironto da famliia, resta, O propricio 
- 

--
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rio do ne 17 da Avoniíca Paulista, quaee nada, além decsoso 

| -” FT. .. . “ - à 

Porque ela e sua unica irma, à seudosa De Laura de Azovodo 
. ”



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

La 

GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL NS : 7 

GERALLO FAGO VIDISAL 

FERNANDO GC 5TA CARVALHO VIDIGAL é ' / 

ADVOGADOS | 

RUA LÍBERO BADANÓ, 97 T-CJ, 2002 
TEL. 346258 

Em qualquer caso, no cntanto, o nerícãio o: ge 

pretende adotar como O da grandeza do café nunca poder!: oxce= 

der ào ano de 1929, quando O crack da Bolsa de Kova Yor" 7-sulr 

tou na ruina dos plantadores brasileiros do cafe, nas tristes o 

parações dão rexustamento econtnico e nos longos e sofricos &nos 

da grande depressão na decada de 30, aque iriam desaguar vo0 DIC 

cedímentos à substituição de importacão e de industrial icssodo 

W que marcnram a subsequente faso de crescimento co Braciít e 2 

economia. | 2 

4. Aos fatos da dácada de 30 não se vincula da for-! 

ma caractoríistica .à Avenida Paulista. o 

Daquele momento da expansão da metrópois paulis- A 

tana, os baírros jarúins —- Jardim Anórica, Jerôúim Eurora e Per 

enbti & que são à realização arquitetónltea expressiva. 

 <
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5. O direito que no Brasil rege a proteção do patr!; 

mônio histórico e artistico nacional suborádína-se à diccoosições 

do Decreto-Lei Federal no 25 de 30 de novembro de 1937 que no 

geu artigo 19 dispõe: 
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"“Constitue o património histórico e artistico 
nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis 
existentes no país e cuja concervaçõo seita €os 

es Ds | =. 1 interesse público, quer por sua viscuinção 
fatos menmoraveis da historia do Brasil, quo 
por seu excepcional valor arqueolóusico Es 
etnográfico, bibliografico ou artístico". 

ASSÍinm, somente os bens de “"excevceional valor ar- 
  

queologico, etnográfico, bibliográfico ou artístico", salvo am 

les vinculados à "fatos memoráveis da historia do Brasil" é quo 

podem mediante tombamento integrar-se no patrimonio histórico e | 

artístico nacional. 

6. Ora, esse não & O cago da caca no 37 da ASS  
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AL VOGADO O 

HUA LIAGPRO PADARO, 377-CJy., 2002 
TEL: 346258 

M
o
 

m
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ec
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É 

e 

vedo, "A cidade de São Paulo " Brasiliana (voe. II pcoglrna di Us
 

[2 

o livro de Marie Robinson Wrigyht, "The Lew Braziílº, peslícaco E) 

59 cm Filadelfia, em 15607, pagina 116 à obra dê Henvol Cornsro o O a o 

- 

dez "El Drasil" cúiitada em 1903 em Buenos Rhíres 2 o livro de XL. 

A. Caffre "Visions du Brêsil" publicado em 1912 pela Livraria 

Francisco Alves. 

A página 1045, Silva Bruno detalha iínformaçõe: 

quanto a dados da evolução da Avenida Paulista na priísoilrva Goonc| 

da do cêcnlo e transcreve observação de Cato Prado Júnior ds eus 

1910 s2 ineugurava O Jardim América, sequindo pelo Jarúinm Pauiis 

ta e Jarain Europa (doc. 3 ). 

! A pagina 951, Sílva Bruno prossegue nas inforra 

ções e registra: 

"Surgiram em seguiãa tro da mesma hartafunãos 
arcultetonica as resticdencias ELSE raticas | 
da ZOPa centralizada Dela Avenida YFanlist 
Já então — assinalou Prado Júnior -— e «x 
gressio cafeeira tinha se interrompido 
novas fortunas se oriíginavam da induscr: 
do conêrcio, quase todas nas mãos do est 
aeiros. Em 19:10 .inaugurou-se O bairro do 
Gim Anmôrica, com grandes espaços livres e ca 
cas isoladas no melo de jardins amplos". - 

Ger 

titãs 

O 
o 

3. ASsSim se touvarmos os dados da formação da Avent?   
ãa Paulista, há da ser reconhecidão que O períod 10 que à caro teteri | 

ntre = 

za E O GUS Ee contém so eu 1ãa inauguração em 1851 e 1915 quando 3é 

atingira seu esplendor como artéria residencial. 

pá porém, os que visualizam à Avenida Fauliísta 

Como o do período de grandeza do cafe. ? vn
 :pre 

: a / 

Também para esses, no entanto, há de NA 

da passagem do súculo o womento à considerar.   
  O convanto do Taubate, de 396D, registrou 

— 

e aa À
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RUA LIPERO NADARO, 317: Cu. 200? 
TULL. 3 A 52 2º 

mento. Inconstitucíonal e, por esse motivo, o Cecreto-Loi Loto- 

dual nº 149/69. 

passa forma, decisão da autoridade estnldnal cs? 

vedasse O pleno vão, gozo ou Gispontbiliídade de propriccoce cons 

tituíris, mais do qua expropriação inúireta, ofensa a Ciírsito 2º. 

quido e certo. 

4 n. - Ba, ESTA 

i1rrito, serias, portanto o tombamento. 

HÊÉRITO 

  

  

1. Se não fosse anulada a decisão pelas relevantes 

  

  

prelininares locvantadas, deveria necessariamente ser revouedo & 

tombarento pelo simples fato de que a casa nº 37 da Av, Pauiíls»- 

ta, data de 1995 e não tem nenhuma relação com oO patrirônio hiís-! 

tórico e artístico da São Paulo. | 

| j 
; 2. Nenhuma relaçao existe entre essa casa e o voren- 

to histórico que assií&£in ao nascímerto da Avenida Pauliuta. 

BDenedito Lima de Toledo e Diczna Dorotica Danor 

em São Paulo: "Eelio EÉpocua" (doc. 1) à páginas 21 e 22, assina- 

lam &sr sido insugurada a Aventda Paulista a 8 de dezerxbro de 

1891 e que, jã cm 1912, o viajante francês Gaffre comparava-a à 

certas nvenidas de Nova Yoxk. | 

õ.
 

Ernani Silva Bruno, por sua vez, no vol. IIT ea 

Nistória é Tradições àa cidade de São Paulo (doc. 2) a pácina 

983, Ohrorva qua & aventda foi aberta entre 1890 e 191º e trans- 

Crevo, não somente à manifestação de Gaffre coro 2a do ttnlicro, 

Bertareilli, dois anos meis tarão aínda notas de viagem de Lovis 

Casabona, de 1905, assim como informações constantes da public: 

ção 1 LCtat de São Faulo, em 1906. 

   nm oo oo o 
Sung A ACO Ca cao ee em BefA SS TESA 1º a re ds 4 As nadoetm ser Cuneo 
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incluam no patrimonio hístóxico e artistico do palg cs Voos 

"cuja conservação ceja de interaseso rt co, 
quer por sua vinculação e fatos nerogivalis 
àa historia do BESSA, qQUGr pOXC SC. e E 
cional VE LOL argueciógico ou Gtnocr AELSOs 
bibiiograiico Ou artistico" 

1 
t.
 

—
 
S
U
S
 

O
 
A
c
 

o
 
E
 

oo 
o 

E 
o 

n
a
o
 

. 

! O Decreto Lei Estadual no 149/69 e oO Decreto EL 

tadual sem núnzro de 19 de dozembro da 1966, entretanto, Dele 
e. 

ram as exigências federais de excepcional valor o de vinculaçeo 
  

  
a fatos nemorâveis. A supressuão & indevida e não tem valor. 

% 
o 

o 
o 

a 
a
a
a
 

: 

| 
Í 

rá | Sequndo &a"hierarqauia das leis, nunca peljeria lei 

estadual, em matéria de comvuetência da lei federal, lesiclar con 

eral. píersa à linítaçõoes inteoduziídas por jiei fedá 
Ú Fa 

FP) 

to da irovel de 5º ) ; SO corta ednissívei o tombar 

37 da Avenida Paulista se estivesse caracterízado seu vaior ex - 

cencional ou sua vinculação a fatos moenorátceás da história, Ko 

E CSSA O Caco. Quer nos avtóõs., quer em pareceres do Conúecshaat 

ou de sua assessoria, quer na decigão do Secretário — de aTais ce 

afirmou a exístencia de tais requisitos. Nulo é também O tomba- 

nento, desse ângulo. 

AINDA PRELIMINARMENTE 

E; na verdado & inconstitucional O Decroto-Lei 

stadual nº 149/69, 

fato, O artigo 89 da Constituição do Brasil 

estabslcés, em seu ínciso XVII, letra b, que 5ó à União competo 

legislar sobre direito civil. Nessa materia — e portanto no qu” 

dig respeito ao direito de propriedada — não pocsuí seover o Yi 

tado competencia supletiva para legislar, Como se vê dO disposto 

no parêgrafo único do mesmo artigo 8º da Constituição. 

- aa. do med mr ooo qq qe fita 
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RUA LÍBERO O/ADAPÓ, 377-CJ. 2002 
TELL 34 6256 

EXMO. SR. COVERNADOR DO ESTI.DO DE 85.0 PAULO 

Ernesto Dias de Castro Filho e O Espólio C 

Azevedo Dias de Castro, nos autos do processo de tombanento no i 

ren respeiítosamonte expor e regmierer: não re 

requerentes ou gceus advogados, nenhuma notificação ou i3ufornação 

oficial de decísio no sentido dae tombanoanto do insvel. 

No entanto, existe afirmação de jornal &«& 

tombamento se fez, 

Para a hípotegze de que realmente tenha ex! 

eisão de tombamento vem os requerentes ed cautelam ofer 

so para V.UX&e., NR forma do artigo 169, $ 29, do Decreto Let 

149/69 e no artigo 21, $ 36, do Decreto sem númoro de 19 de 

bro da 1969. 

O recurso é oferecido com os secuíntes fun 
1 

SO ne! | PRELIMINARMENTE 
| | 

À 

O tombamento do inovel à Av. Paulista, ne 

senta ofensa aos requisitos do Decreto Lei Fecderal no 2 

go o patrimônio histórico a artístico nacional. 
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RUA LÍBERO RADARPO, 377 CJ. PODE 
TCL, I64'62S5A 

Te + ESA mo alo cÃecairos À 
EXMO. SR. SECRETARIO DA CULTURA DO. LETADO Do SO FAUTSO 

Ernosto Dias de Castro Filho e o Escvolio Ce Inicia 

Azeveão Dias de Castro, ven, respeitosamente, requerer ce digne 

V.EXaã. à efetuar o encaminhamento, co Exmo. Sr. Governcêéor do 

Estado de São Pavio, anexo recurso da dacissão no se ) +)
 

bamento de ímovel objeto do processo no 22.164/82,. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

  

— Ta 

Sao Paulo, 17 de março de 195683 
PS - eos ai. 

Se | TT Age 

GÊ E 
Fernando Costa Carvalho Vidigal 
O:A.B3Be nn? 50224 
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b) de petição oferecida também no princípio do ano, 

evidenciando o caos no processo. 

Confiam em que V.Exa. declarará insubsistente a deci- 

sao de tombamento, acolhendo o recurso, como é de 

     



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

    

GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
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e ocupação do lote". 

9. Tomba-se então um imovel não porque tenha valor ar 

tístico, nao porque tenha valor historico, não porque documente 

sua época - mas mediante o artifício de apresenta-lo como um tar+ 

dio arremedo de praticas muito anteriores. 

10. Assinale-se que a decisão recorrida seria não sÓ 

de tombamento de casa sem nenhum valor historico ou artistico,mas 

de area, ainda maior ocupada por roseiras e arbustos. Tombar ro- 

seiras esta acima de tudo o que se possa tentar explicar. 

11. Decidiu o senhor Secretário da Cultura com excessa 

de poder, pois o Decreto Lei Federal 25/37, que rege a matéria, 

apenas admite o tombamento de bens "de excepcional valor histo- 

rico ou artistico", e não de coisas que, em termos de Arte ou de 

Historia, teriam valor infimo. 

E decidiu com desvio de poder, ao formular a figura 

artificiosa do "bem cultural de interesse historico - arquiteto- 

nico", pois não esta autorizado a tombar esses pretendidos "bens 

culturais de interesse". e 

12. Reiteram os recorrentes as referências à irregula- 

ridade do processo de tombamento, que ja ofereceram nos proprios 

autos do processo e não foram sequer consideradas pelo senhor 

Secretário ou pelo Condephaat. 

Juntam à presente copias: 

a) do recurso que ja ofereceram, nos autos, quando d      
incorreta divulgação de notícia de tombamento, no principi 

—
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TELS. 346258 - 34-3789 

com mais de 80 anos, do qual a casa à Av. Paulista é quase todo o 

patrimonio que resta. 

7. Os "pareceres" juntos aos autos são de tolice ina- 

creditável - amontoados de sandices contraditorias, subscritos 

por pobres funcionarios, sob comando de administradores incapazes, 

8. Leia V.Exa. as poucas frases que se acrescentam, nc 

Artigo 1º da Resolução, à declaraçao de tombamento (anexo): 

"... exemplar tardio remanescente do pe- 

riodo cafezista, construído na década 
de trinta, atraves de projeto é constru 

ção do escritorio Severo e Villares, e 
cujas características correspondem a ti 

pologia predominante na primeira fase 

de ocupação da Avenida no inicio do pre 

sente seculo, no que se refere a concep 

ção especial do edificio e Ocupação do 

165te",. 

  

  

1 

É ridículo documentar o "periodo cafezista", que pere 

ceu na crise de 1928, com uma casa construída em 1935. 

É ridiculo documentar o "periodo cafezista" com uma 

casa construida para um homem que nunca teve nada a ver com cafe, 

Ernesto Dias de Castro, negeciante de materiais de construção. 

E ridiculo documentar a ocupação da Avenida Paulista, 

ocorrida entre 1890 e 1920, ocupação queesproóprio despacho situa 

"no inicio do presente seculo", com uma casa construida vinte ancã 

depois que a Avenida Paulista chegara ao seu auge, em 1915, 
” 

É ridiculo pretender explicar a decisao com o pretex- 

to cambaio de que haveria, no "imovel ... tardio remanescente do 

periodo cafezista ... caracteristicas correspondentes a tipoLdgiN" 
E 

. e : 

predominante na primeira fase de ocupaçao da Avenida no ini Ca) 

       NASCE A READ A nn ama cen rafara à Onncrencan esnecial do edi
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E: | 

Cultura, eé ato de arbítrio, suficiente para enegrecer toda uma 

administraçao. 

2. O imovel a Avenida Paulista, 37, não tem nenhum in- 

teresse artistico significativo. 

Constitue mera copia de residencias francesas, em nada 

inovando, nada acrescentando a Historia da Arquitetura. 

Como mera copia que e, não possue o imovel nenhum va - 

lor artístico. A arte brasileira e sua Historia em nada se engran 

decem com ele. 

3. Nada tendo o imovel a ver com Arte, nada tendo a 

ver com Historia, a decisão no sentido de seu tombamento sera lem 

brada como abuso inqualificavel. 

4, Reduzindo à quase nada o enorme valor comercial que 

possue o terreno, caracterizar-se-a o abusivo tombamento, se 

vier a prevalecer, como um ato de expropriação parcial e indire - 

ta, que tera quê ser indenizado pelo Governo do Estado, pelo ele- 

vado valor do prejuizo que causara. 

Confiam os Recorrentes em que V.Exa. acolheraá este re- 

curso e declarara insubsisdente a injuridica decisao de tombamen 

to - com o que se evitara, ao Poder Judiciário, O encargo de res- 

tabelecer o Direito. 

5. A decisao recorrida macaqueia atitudes de respeito 

sereno e inteligente ao passado significativo, mergulhando em ri- 

diculo endeusamento de coisas infimas, com jactura de interesses 

respeitaveis.   - Conspurcaram-se, com essa decisão, as mãos dos qui: 

    la participaram,
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' A = y 

GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
; fç 

GERALDO FACO VIDIGAL / 

$ ADVOGADOS | : >S 

RUA LÍBERO BADARÓ 377-CJ. 2002 RE o | 

' TELS. 3234-6258 - 34-37 89, 

Exmo. Sr. Governador do Estado. 

Ref.: Resolução 57, de 22.10.85 
DOE de 24.X.85, Sec.1, 
pe. 14 

  

Ernesto Dias de Castro Filho e o Espolio de Lucia de 
| A Do Fobia A é 

Azevedo Dias de Castro,vem recorrer da injusta e injuridica deci 
  

  

sao do senhor Secretario da Cultura que,.com excesso de poder e. 

desvio de poder, decretou o tombamento do imovel a Avenida Pau - 
  

' 

1 
t 

* 
1 
* 

lista, 37, declarado, na decisao de que se recorre, como "bem 

cultural de interesse historico-arquitetonico", 

SS Fundam seu recurso nas seguintes razoes: 

1. O imovel a Avenida Paulista, 37, não tem nenhum in- 
  

teresse histórico relevante. Construido em 1935, nele residiram 
  

apenas o atual proprietario, Ernesto Dias de Castro Filho, e seus 

pais, Ernesto Dias de Castro e Lucia de Azevedo Dias de Castro. 

O imovel não foi palco de um unico acontecimento histó 

” rico relevante, não se liga de nenhuma forma a Historia do Brasi!) 

ou à do Estado de São Paulo, ou à do Municipio. 

So interessa o imovel a historia das vidas do Suplican   te, de sua irma Laura, e de seus pais. 

     O tombamento, iniciado no governo despotico de JOG
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 86 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 27 de dezembro de 1985 

Ofício GP-1460/85 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista deliberação do Egrêgio Conse- 

lho deste Orgão que aprovou parecer do Conselheiro Relator (cópia 

xerox em anexo) relativo à casa nº 37 da Avenida Paulista, que en- 

tende ser viável a liberação do terreno dos fundos que tem acesso 

à Alameda Santos, desde que atendidos os procedimentos, compromis- 

sos e restrições contidos no aludido parecer e considerando ainda 

a existencia de acordo entre as partes interessadas, à nosso ver 

entendemos que Oo recurso dirigido ao Senhor Governador do Estado - 

contra a decisão de tombamento do referido imóvel pelo Senhor Se- 

cretário da Pasta e encaminhado a este CONDEPHAAT para manifestação 

encontra-se prejudicado. 

Diante do exposto, solicitamos de Vossa Se- 

nhoria um pronunciamento a respeito. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhores 

DR. GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL e 

DR. GERALDO FACÓ VIDIGAL 

Rua Libero Badaro, 377 - cj. 2002 

Capital 

JM/jm 
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" Já 
GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL > 

GERALDO FACÓ VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RU Á LÍBERO BADARÓ, 377-CJS.2005/6 
TELS: 34-3769 - 34-5563 - 341378 

Sao Paulo, 08 de janeiro de 1.986, 

Exmo Sr. 

NDA 

| o 

Prof. Modesto Souza Barros Carvalhosa | 5, 

DD, Presidente do CONDEPHAAT E 7 (1 
Rua Líbero Badaró, 39. 

Sao Paulo,   

RECEBI 
CONDEPHAAT O OL /Do 

oe 

  

Senhor Presidente:     A 
E 

Ref.: Ofício GP=1460/85 

  

l=- Acusamos o recebimento do ofício referido. 

2= Na qualidade de advogados do Dr. Ernesto Dias de Cas| 

tro Filho, parece-nos que devem ser assegurados plenamente seu 

direito de defesa e seu direito de recurso, ante tombamento que 

lhe lhe causaria enorme prejuízo e que, a seu ver, nao tem fundal 

mento em lei, uma vez que o imóvel não lhe parece ter, quer va- 

lor nistórico, quer valor artístico. 
| os 3- O tombamento impedirá a construçao na face da Aveni= 

da Paulista, muito mais valiosa, e impossibilitará,mmesmo na fa 
ce da Alameda Santos, construçao de lojas, as quais, na Av. Pau 

lista, costumam representar cerca de 40% do valor de venda de to 

da a edificação. 
4— Entende o Dr. Castro, no entanto, que não deve dar 

resposta definitiva a esse CONDEPHAAT senão depois de comunicar 

o teor do ofício referido a três instituições de caridade, que 

sao proprietárias de um terreno abrangido no projeto de edifica= 

ção aprovado por esse CONDEPHAAT, e depois de comunicar=lhes oO 

teor da resposta que pretende dar, ouvindo-as, a proposito. 

5= Os entendimentos com essas instituições, no entanto, 

sao bastante lentás, pois elas por sua natureza são governadas 

por Mesas e Conselhos de estrutura complexa, que devem receb 

cumprida informaçao de todos os fatos. Uma das instituições 
         pende ainda, para tomada de posição e renúncia a direitos, dê;
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| 

  

GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

GERALDO FACÓ VIDIGAL 285 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARÓ, 377-CJS.2005/6 
TELS; 34-37B9 - 34-5563 - 34 1378 

6 Por todo o exposto, rogamos conceda o CONDEPHAAT 

prazo ao Dr. Ernesto Dias de Castro Filho, para a resposta a dar, 

até o dia 28 de fevereiro próximo. 

7- É de acrescentar-se que o ofício referido menciona 

cópia anexa de deliberação do CONDEPHAAT no sentido da liberação 
do terreno dos fundos, que tem acesso à Alameda Santos. Essa có- 

pia xerox, no entanto, não acompanhou o ofício. 
Rogamos nos seja providenciada sua remessa, para permi+) 

tir as referidas comunicações as instituições de caridade. 

Atenciosamente, 

  

  

  

KO % ,P 

É Geraldo Faco Vidigal 
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E 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA A 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

CONDEPHAAT 
  

"São Paulo, 20 de janeiro de 1986 

Ofício GP-031/86 

Prezado Senhor, 

ea 

Remetemos, em anexo, copia xerox do 

parecer do Conselheiro Relator, aprovado pelo Egrêgio Colegiado 

  

do CONDEPHAAT, no sentido de liberar o terreno dos fundos que 

tem acesso à Alameda Santos, relativo à casa n2 37 da Avenida Pau 

lista. 

Ressaltamos outrossim, a concordân- 

cia deste órgão com o prazo do dia 28 de fevereiro para obtenção 

da resposta do Dr. Ernesto Dias de Castro Filho. 

Na oportunidade, apresentamos a Vos 

sa Senhoria protestos de estima e consideração. 

, MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

  

Senhores 

Dr. GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL E 

Dr. GERALDO FACO VIDIGAL 

Rua Líbero Badaró, 377, cejs. 2005/6 

01009 - São Paulo - (SP) 
  

JM/sr 
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SÍEQUE DIomrano to Yoc. Seb 12299 a3o8 
Sa, Prototolo, *t DE Marco ve 1936. 

Alisa 
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL | C É B | 

GERALDO FACÓ VIDIGAL FR = | & ÓÔ 

ADVOGADOS 
sl 

RUA LÍBERO BADARÓ,377-CJS.2005/6 

TELS: 34-3789- 3234-5563 -34-1378 : ANA ] S/S E eemer: 

— 3 “ 

      a
 

são Paulo, 27 de fevereiro de 1986. 

EXMO. 5. 

Prof. Modesto Souza Barros Carvalhosa 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaro, 39 

  

Sao Paulo 
  

Senhor Presidente: 

Ref.: Ofícios GP-1460/85 e GP-031/86 
  

l- Reiteramos os termos de nosso ofício de O8 de 

janeiro de 1986 (xerox em anexo). 

2— Como antevisto nos itens 4 e 5 daquele nosso 

ofício, até o presente momento obtivemos resposta apenas da  San- 

ta Casa de Misericordia, em anexo, que pede seja ouvida a firma 

NORCENCO. 

3- Resta ainda receber respostas da FUNDAÇÃO AN- 

TONIO PRUDENTE, que dependem inclusive do Exmo. Sr. Procurador das 

Fundações, e da CRUZADA PRÓ-INFÂNCIA. 

4- Tendo em vista a razoavel solicitação da San- 

ta Casa de Misericordia e a natural delonga das demais institui- 

çoes de caridade, é a presente para solicitar de V.Exa. dilatação 

do prazo de resposta ate o dia O5 de abril proximo, dada a espe- 

| cialissima situação daquelas instituições de caridade. 

5- Caso não seja viavel a dilatação, rmeafirmamos 

nossa afirmação de que continua vigente nosso recurso do    
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GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 
GERALDO FACÓ VIDIGAL 

ADVOGADOS 

RUA LÍBERO BADARÓ, 37 7-CJ S.2005/6 
TELS: 34-3789 - 34-5563 - 34-1378 

x 
2ÃÃ 

pf = 

vernador do Estado, em face do enorme prejuizo que teve o Dr. Er- 
1) 

nesto Dias de Castro Filho com a Wiesto decisao de tombamento. 

/ 
/ 

/ Atenciosamente. 

   

  

eraldo de 
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São Paulo, 08 de janeiro de 1.986. 

Exmo Sr. 

Prof, lNodesto Souza Barros Carvalhosa 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39. 
São Pavlo. RECEBI 

  

conDEPHAAT A ol /£L. 
Senhor Presidente: Dates | 

Ref,.t Ofício GP=> 460/85 

      

l= Acusamos o recebimento do dofício referido. 
2º Na qualidade de advogados do Dr. Lmesto Dias de Cas 

tro Filho, parecemos que devem ser assegurados plenamente seu 

direito de defesa e seu direito de recurso, ante tombamento que 

lhe lhe causaria enorme prefuizo e que, a seu ver, nao tem funda 

mento em lei, uma vez que o imóvel não lhe parece ter, quer va- 

lor histórico, quer valor artístico. 
3- O tombamento émpedira a construção na face da Avenio 

da Paulista, muito mais valiosa, e impossibilítara, mesmo na fa- 

ce da Alameda Santos, coustrução de lojas, as quais, na Av. Pau= 

lista, costumam popresentu:; cerca de 40% do valor de venda de to 

da à edificação. 
4= Entende o Dr, Castro, no entanto, que não deve dar 

resposta definitiva a esse CONDEPHAAT senão depois de comunicar 

o teor do ofício referido a três instituições dá caridade, que 
sao proprietárias de um terreno abrangido no projeto de edifica- 

ção aprovado por esse CONDEPHAAT, e depois de comunicar-=lhes oO 

teor da resposta que pretente dar, ouvindo-as, a propósito. 

5= Os entendimentos com essas instiítuiçoes, no ent AbOr 

são bastante lentas, pois elas por sua natureza sao govern e) 
por Mesas e Conselhos de estrutura complexa, que devem recekerw=-/ 
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25 

andam 

6 Por todo o exposto, rogamos conceda o CONDEPHAAT 

prazo ao Dr. Ernesto Dias de Castro Filho, para a resposta a das 
atá o dia 28 de fevereiro próximo, 

7= É de acrescentar-se que o ofício referido menciona 
cópia anexa de deliberação do CONDEPHAAT no sentido da liberação 
ão terreno dos fundos, que tem acesso à Alameda Santos. Essa cô= 
pia xerox, no entanto, não acompanhou o ofício, 

Rogamos nos seja providencieda sua remessa, para permi= 

tir as referidas commicações “às instituíçõoes de caridade. 
/ 

/ 

j 

/ Atenciosamente, A 

À " / | / UA É 

Ceráldo de Camargo Vidigal, 
a / 7 

Í IÁ ff E / PERA tr S É LES Db " o 

; Geraldo Facê Vidigal | 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 2 

& 
Folha de informação rubricada sob n.º FÃ 

do...PROC: CONDEPHANDo  22104/..8 re (3) E 

Interado::*:= CONDEPHAAT 

  

  

As1nto: Estudo de Tombamento do Edifício situado à Av. Paulista, 37 

CAPITAL. 

Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 

S. Paulo/Z7 fal O; 
  

   
  

  

  
TA ; 2d) NETO Ao 

| PEC ECOS. 

— MODESTO SOLZA BARROS CAFVALHOSA 
A Prea1dúente   

  

Saci mo. luio de Nemo" 

Uutouie, net & Mm ME APS 

tee 23 /o/8-, 

o SS AdES —<AF 
MARIA RITA da. 1 
Bibliotecária Chefe de Séção 

Técnica - Substituta 

Recebido em, 16 : Joiad1£S 

| AT - Lei Sarney (a). 

Cod o» São 

A nes 2/03 a. (O 
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    Segue inn, juntad.uusus.. Nesta data, 

  

  
documento 
  

(a) 

  FUDRCSO isa SOD    folha... de informação 

em de
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4 — DOE; Seç. |, São Pa     
  

Fa ENT: A > ” q TA o A - —— " bs P 

io ZO)SIA RIDAZATOS tis in Tú Cragi), 

— pEGRETO Nº 32.994, DE 18 DE FEVEREIRO DE 17 
— Declara de idade pública, para fins 
de desapropriação. imóvel situado no 

- Município de São Paulo, necessár to à 
Secretaria da Cultura 

ORESTES QUÉRCIA, Gov ernador, do Estado de São : 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
artigos 2º e 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 
“de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº? 2.786, de 
21 de maio de 1956, 

Decretas — 
Artigo 1º — Fica declarado à utilidade pública. a fim 

de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por via ami- 
gável ou judicial, o imóv 'el consistente na unidade autô- - 
noma do condomínio Edifício Parque Cultural Paulista, 

| constituída pelo prédio e respectiv Oo terreno sob nº à” 

ss da Avenida Paulista, tombado pelo CONDEPHAAT, com 
"área real privativa de 1.331,10m2 (mil, trezentos e trinta 
eum metros quadrados e dez decímetros quadrados), área 
real comum 1.522,94m2 (um mil, quinhentos e vinte e 
dois metros quadrados e novento e quátro decímetros 
quadrados) e área total de 2.854,04m2 (dois mil, oitocen- 
tos e cinquenta e quatro metros quadrados e quatro decí- 
metros quadrados), correspondendo-lhe no terreno e 
demais partes comuns do condomínio a fração ideal de 
6.200% (seis mil e duzentos por cento), destinado à ins- 
talação da “Pinacoteca do Século XX”, da Secretaria da | 
Cultura, ou outro serviço público, que consta pertencer 
a Boa Esperança Comercial e Administradora Ltda, e Pe- 
dra Grande S/C Ltda., ou quem de direito, com as demais 
medidas, limites e confrontações constantes no processo 
PGE nº 104. 221/91. 

  

  
Artigo 2º — Fica a expropriante autorizada a invo- 

car o caráter de urgência no processo judicial de desapro- 
priação para os fins do disposto no artigo 15 do 

— Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei Federal 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3º — As despesas decorrentes da execução des- 
te decreto correrão à conta do orçamento programa. 

Artigo 4º — Este decreto entrará em vigor na data de | 
sua publicação. | 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de fevereiro de 1991. ) 
ORESTES QUÉRCIA 
Rugens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 

Fernando Gomes de Moraes, 
— — Secretário da Cultura 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
“Secretário do Governo : 

O Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
o. 18 de fevereiro de 1991. 

  

— ———..Õ"ÕÕ—.2s" —-—— 

  

——— 

        Jiretoré   RITA
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IV 
Diário Oficial de 22/02/1991 - Seção I pág.l 

Do R2/2/9/— GBesIgI 

DECRETOS 

DECRETO Nº 33.005 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1991 
: nn, Dispõe sobre abertura de crédito suple- 
RD : mentar ao orçamento da Secretaria da 
ESSO Cultura, visando ao atendimento de 

Despesas de Capital 

= ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 

Ea É Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida- 
BA de com o que dispõe o inciso 1, do artigo 9º, da Lei nº 

DE 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 

Artigo 1º — Fica aberto um crédito de Cr$ 
312.000.000,00 (Trezentos e doze milhões de cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo.   

Artigo 2º — O crédito aberto pelo artigo anterior se- 
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará- 
grafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.   

Artigo 3º — Fica alterada a Programação Orçamen- 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo |[1, de 
que trata o artigo 3º, do Decreto nº 32.802, de 27 de de- 
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 

decreto. 

Artigo 4º — Este decreto entrará em vigor na data de 

. sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 1991. 

ORESTES QUÉRCIA 

José Machado de Campos Filho. 
Seéretário da Fazenda 

Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 

Cláudio Ferraz de Alvarenga. 
Secretário do Governo 

    
  

  

  

TABELA 1 — . Suplementação Valores em cruzeiros | 

Nm Secretaria da Cuitura 

12.01 Administração Superior Secretaia e Sede 
4,210 Aquisição de Imóveis TRATO — — 812.000.000,00 

Subtotal CEE AS 312 000.000,00 
: TOTAL : ss eae 312.000.000,00 

Atividades Corrente Capital Total 
Coord. e Administração Geral da Pasta 
08.48.0212 147 NE 312.000.000,00 — — 312.000.000,00 
WAS ooo ES AE AAA 312.000.000,00 — 312.000.000.00 

TABELA 2 Suplementação Valores em cruzeiros 

12 Secretaria da Cultura 
Administração Direta 

12.01 SS ta) Sede : 
TOTAL... Se MACAE To acao COREIA 
VABB EE EE Asa 312.000.000,00 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA dot 

EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT, 

ref.: Proc.CcCONDEPHAAT nº 22104/82. 
  

FAZENDA DO ESTADO DE S.PAULO, por sua pro- 

curadora infra assinado, à fim de instruir o Processo - 

Judicial nº 125/91, referente ação de DESAPROPRIAÇÃO que 

tramita perante à 2a. Vara da Fazenda Publica, em que -.- 

são expropriados :- BOA ESPERANÇA COML.ADMIN;LTDA, e outra 

REQUER nos termos.da LEI, se digne remeter (xeros) para - 

fins de consulta, o Processo CODEPHATT em referência, para 

a PROCURADORIA ADMINISTRATIVA - PA.l (Rua José Rs 

  

nº 288 - 8º - £.239.0760). 

A citada remessa deve ser feita em carater - 

de URGÊNCIA vez que há necessidade de se observar prazo - 

TGGIGCIS. 

   FATI NDES CATELLANI 

Procuradora do Estado. - 

me so pomo 

1UO0Y/PL? 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT     
Oficio GP-413/91 

P.Condephaat 22104/82 

Sao Paulo, 03 de abril de 1991 

Prezada Senhora 

Estamos encaminhando, em anexo, para 

fins judiciais, cópia xerox do processo n922104/82-Condephaat - 

Estudo de Tombamento do edificio sito à Av. Paulista nº 37, (Ca 

sa das Rosas), nesta Capital, em atenção à solicitação de Vossa 

  

     

Senhoria. 

Sem mais para o momento, subscrevemo- 

nos, 

atenciosamente, 

ED DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Senhora À 

DRA. FÁTIMA FERNANDES CATELLANI 

DD. Procuradora do Estado da Procuradoria Administrativa 

Produradoria Geral do Estado 

Rua José Bonifácio no 288 - 89 andar 

Capital 

JM.jm 
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JODITA MONARI 

Dire stora Substituta 

    

  

MÁIIA PER aca ON PE 
sser lécnico de bes 

O” 

cer 

FOVE TJowTrI DA RO MOC. 06 2 Ja Ia,      
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MARCOS GRAVA ZINNI - ENGENHEIRO CIVIL 

   PO A EPHAAT DR. MARCELO DUQUE GADELHA 
* Vl a 

Aa — 

    

  

    

22.104/82 - Av. Paulista, nº 37 

o. / " | 

V RECEBI] | 
W | | 

| ( PeNDEPHAÇTDO (El 2 

o a À ES Los O — 

Para”, 

4h.) 
É j 

VM 4) 

Hb Ref .: Processo de Tombamento nº 

MARCOS GRAVA ZINNI, Engenheiro Civil, na 

qualidade de Perito Judicial nomeado pelo D.Juízo da 2º 

Vara da Fazenda Pública da Capital nos autos da Ação de 

Desapropriação que a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO move 

contra BOA ESPERANÇA COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA. E 

OUTRA, Processo nº 125/91, que versa sobre o imóvel acima 

epigrafado, vem, respeitosamente, requerer a V.Exa. oo 

fornecimento de fotocópias das Folhas nºs” 1, 2, 45 a 89, 93 

a 94, 104, 105, 119 a 127, 130 a 138, 188 a 191, 213, 219 a 

237, 240, 241, 243, 248 a 253 e 304 do Processo de 

Tombamento acima referido. 

Tais elementos são necessários para 

instruir laudo de avaliação judicial na ação expropriatória 

citada. 

Nestes termos, 

E.deferimento. 

FE 

São Paulo, 17/de janeiro de 1.992. 

É f L 

AO AMO! 

MARCOS / GRAVA ZINNI 
ENGENHE

IRO CIVIL        
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Folha de Informação ASS 

Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2 

2 | 
e Do sam 4 Número seus Ano seem asRubrica s 

"— Requerimento 

"INT:: MARCOS GRAVA ZINNI 
ASS.: Solicita fotocópias de folhas do processo de tombamento nº. 

22.104/82. 

AO Dr. Evaristo Silveira Junior para 

manifestação. 

/ 

GP//CONDEPHAAT, 21 de janeiro de 1992. 

/ 
/ 

ma RA . j 

MARCOS DUQUE GADELH 

Presidente / 
Es | 
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FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES PENTEADO 7 
Faculdade de Artes Plásticas nO 

Rua Alagoas, 903 - Fone: 824-0233 - Ramal 1209 - CEP 01242-001 - São Paulo 

Reconhecida pelos Decretos nº 70.956 de 9/8/72 - Parecer 679/72 do C.F.E.e 

78.059 de 15/7/76 - Parecer 1187/76do C.F.E. 

  

São Paulo,21 de Setembro de 1994. 

À 

CODEPHAAT Va | JO NA 7 / 

Prezados Senhores: ST 

  

Apresentamos a V. Sas. os alunos -Kate Midori Tuzuki.Xx—X—-X—=X—X 

KeX=X=K=X-X=-X-X-X=-X=-X=X-X=-X-X=-X=X=X=X=-K=X=X=X=X=K=X=K=K=Ke XX 

KeK-X=X=X-X-X=X=X=X=X-X=X=X=X=K=XK=K=K= KKK KKK KKK mm Ko Ko K 

  

1 

regularmente matriculados no 109 semestre do Curso de Arquitetura e urbanimo 

desta Faculdade que, necessitando elaborar um trabalho para a disciplina Trabalho De 

  
Graduação Interdiciplinar. X-X-X-X-X—-X-X ministrada pelo(a) professor(a), 

Ciro Saito. X-X-X-X-X-X-X-X-X—-X—X—=X=X—-X=X—X—X* solicita sua colaboração. 
  

Esclarecemos que os dados obtidos serão usados exclusivamente para fins 

didáticos. 

  

Contando com o alto nível de colaboração que V.Sas. dispensarem aos alunos 

em epígrafe, antecipamos nossos agradecimentos e subscrevemo-nos, 

atenciosamente 

/ Secretário 
a“ Faculdade de Artes Plásticas 

MM MARIA CECILIA MARTINS SILVA 
: judo Secretária du Fac, de Artes Plásticas 

RG, 9,496,429 

  

[S Se és o 

De 
28/9784  
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Folha de Informação ESSES 
| Rubricada sob n.º É 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO í AL | 
   
    

  

á E á ão À 7 SS 
1) JEI Ae Ea ATO 

IS) l | 
Á/ YÁ 

Ne À E 1 D j 
   

    

  

'Do TE eso sm ss e ESSO Es CESES FE ER pe ! : Número E E seo E RE Ano ater e Rubrica Te e tona 

- | | 
: . : : 

e z . 
= = EE E 

= Em 

E Et 

ER SEE ESSES PESE EEE EE FPERRSS: Eca ER Eos PERENE SEMED TSHRISRS i & & EEE 

INT.: MARCOS GRAVA ZINI 

ASS.: Solicita fotocópias do processo de tombamento nº 22.104/82. 

n
i
c
e
 

B
E
R
A
R
D
O
 

apa E a, : = ao o 

: Ao STA para necer ne nápias solici- 

: tadas. 
À 

À 

    

    

  

    

     

GP/CONDEPHAAT, 23 de janeiro de 1992. 

| MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

  

onforme solicitação formulada 

por V.Sa., estamos encaminhando ane- 

xas as xerocopias mencionadas na in- 

formaçao do Sr.Marcos GRAVA ZINNI. 

: STA/CONDEPHAAT, 24 de janeiro de 1992. 

" Núívba. 
ROBERTO DONIZETI MARI 

—Bitliotecári: -Chefe da 
Seção Técnico-Auxilias 

FS 

5 
2 

o 

3 
À 
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O 
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à 
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ui 
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Juntada Assinatura s 

  

Segue juntada ....  .. nesta data, Documento "Folha —— de Informação rubricada   

  

sob n.º o: 
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Frona OE IMOVEIS ms z 

“ Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

e. VE ALR A 

INT.: MARCOS GRAVA ZINI 

ASS.: Solicita fotocopias de folhas do processo de tombamento 

no 22.104/82. 

1. À SA para juntar ao respectivo proces 

SO. 

Y 

V 

GP/CONDEPHAAT, 12 de fevereiro de 1992. 

| 
i 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

DÊ 

DS/emw 
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Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS 

OF/CPOS/PTM/037/92 20 
Sao Paulo, 15 de julho de 1992, 

Senhor Presidente, 

Temos o prazer de cumprimentar Vossa Senho 

ria e aproveitar o ensejo para solicitar o emprestimo tempo- 

rario do Processo de Tombamento do Edificio do Colegio Rodri 

gues Alves para instruir o Laudo de Avaliação à ser elabora- 

do pela subordinada a Diretoria de Patrimonio e Manutençao. 

| gualmente, solicitamos o processo referen 

te à aprovaçao do empreendimento denominado como “Casa das ” 

Rosas”, a titulo de exemplo de intervenção em Patrimonio His 

torico. 

ii vista da urgencia da avaliação menciona 

da, reiteramos que esta solicitaçao seja concedida no prazo 

o mais breve possivel. 

Sendo so o que nos apresenta para o momen- 

to, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protes- 

tos de elevada estima e consideraçao. 

ROBERTO SOUSA VALENTE 

Diretor de Patrimonio e Manutençao 

A Sua Senhoria o Senhor 

Doutor MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimonio Historico, Arqueologico, 

Artistico e Turístico do Estado 

SÃO PAULO - SP 

Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, 110 
04571 São Paulo SP (011) 531 5933    
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Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 321 | | 

    

TESS EEE e Número ses ANO mam Rubrica ssssssesesss2TmeespeseeSeeSS 

  

INT: COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS - CPOS 

ASS.: Solicita emprestimo do processo da Casa das Rosas 

Tendo sido devolvidos os autos solicitados, 

S
I
E
 
S
S
 
E
R
A
S
 
C
O
S
T
S
 
E
S
:
 |
 

encaminhe-se à S/A Para juntada ao processo. 

GP/CONDEPHAAT, 10 de setembro de 1992. 

NX. 
a. 

PE 
S
A
A
E
 
E
A
 

a 
S
A
D
 

ema Lo 
MARCOS DUQUE GADELHO 

/ds o Presidente / 
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SECRETARIA DE ESTADO DA=-&) TIRA 1 
CONDEPHAAT ( 

Ofício GP-273/94 7 

  

São Paulo, 21 de fevereiro de 1994. 

Prezado Senhor: 

Atendendo a solicitacão através dos ofícios FAU-894 

e 994/94, estamos encaminhando, em anexo, xerocoópias dos processos 

referentes aos tombamentos do Parque Tenente Siqueira Campos e prê 

dio Ca Av. Paulista nº 37, nesta Capital. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

  

Atenciosamente 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

  

Ilmo. Senhor 

DR. MESTOR GOULART REIS FILHO 

Professor da Universidade de Sao Paulo 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

Rua do Lago nº 876 

CAPITAL 

Cep.-05424-970 

cp.- 

12.00 00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A -— IMESP 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

/ 2 

200 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

/ 
Senhor Presidente Fm 2) e. 

à / o 

KãE MIRROR TUZLUKY 

R. G. Mm S(SD.THIIX residente à RUA MONTE AEGRE 

ASF APT. 114 Bairro — PERDIZES, 
Cidade SÃO PAULO Estado — SAO PAULO 

Telefone TIIASTAE oe OSUINTI-CO — ven remerera Vossa 

AUTORIZAÇÃO para — COPIA DAS FEGUINTES PÁS) NAS DO 

PROCEEAO Nº 22104, Ano (982. (CSTÁ 
PAGINAS : 106 2118 | 115 0116 / ea 

189) z 30 a 236 / 

238 | 243 / 249 a 253 / 

295 a 300 / 303 a 30% 
PARA UNS ACADÊENICOS 

no imóvel que se Localiza à AN. MOU LUSTA 1º sr 

XAs Bairro - crmDE SÃO PAULO 

AE o estamo MO FAULO. 

  

  

  

  

  

    

  

Nº do Contribuinte 
  

Seguem em anexo, os do"umentos. 
tis Ns: dra? 

E 
TERMOS EM QUE 

21/R09A a / É P. DEFERIMENTO 

São Paulo, 21 de nem he àe *NN 

-— Assinatura —  
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

  

senhor Presidente 

tu DOVaALAS Losi ENOk: 

n. o. 15. 218253. 2 — residenteà Av. RoOuUXInNO! NE 

463 K&PTo 122 Bairro — MOEMA 

cigage SAO PNUVLO Estado SÃO PAULO 

Telefona DOFISAZI5O om ODOI1S16000  .vouremuerera Vossa 

AUTORIZAÇÃO para TIRAR XEROX Do PROCESSO Nº 22408 

SOBRE O ESTUDO De TOMBAMENTO DE TDIFICio SHUADO 
NA ANDA PRUUSTA Nº 32 - CAPITAL. 

  

  

  

    

PASS 15AI8 > BOABA IOGA a 129ATAI 
E TMIBEM TARA A VISITAKÃO DE CKkEBKITER PRA 
ESTUDOS 

  

no imovel que se lo-aliza à 
  

Bairro — CIDADE 
  

  
  

ESTADO 
  

  

Nº do Contribuinte 
  

seguem em anexo, os do-umentos. 

À TERMOS EM QUE 

4 e TA P. DEFERIMENTO 

São Paulo, À de OUTUBRO de *994. 

ectbi Os Keroy Z0/fao Sua 
—- Assinatura -  
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

  

vwenhor Presidente 

— UWWUANA VITAE OOSTANTIM 

rn. 6. 21SIMSSE-OCO residente à R- KOHEI JOKOLANA | 185 
  

Bairro OD: PERI - PERA - 
  

Cidade SAO PAULO . Estado SÃO PAULO 
  

Telefone HE 2609 CEP DSS3+T = 14 O , vem requerer a Vossa 
    

AUTORIZAÇÃO para —R&TIRAP- XEROX DO PROUESSO nº 22104, 

PÁGINAS 45 aM 5. 

= / e PA À dh A Í ( 

É Pa VV A Wet UU | Px E ( 1 / 

  

  

  

  

  

oO no imovel que se lo-aliza a 

Bairro .» CIDADE 
    

  

ESTADO 
    

Nº do Contribuinte 
  

seguem em anexo, os do-umentos. 

TERMOS EM QUE 

P. DEFERIMENTO 

AQUA UVIiall COtrnlin São Paulo, 249 de OUTUBRO ãe 1994 

  

coND ARO A : rf 
Em E=] Va? AIM UULA Ydola WIterdiw 

Reopoico K OLA an — Assinatura -  
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

  

senhor Presidente 

LAUVDRIA MARI KAIATSUMIATA 

R. G. 2/502545-3 residente à Ru4 PqAuLeO Di FAVAR! SQS 

Bairro ZUDRGE BZAIAMÇES 
  

Cidade S4OL BEANABDO DO CAMIÃO Estado Sak PAULO 

e Telefone (017 IS 7-8732 CEP OG730-O0O80D. , vem requerer à Vossa 

AUTORIZAÇÃO para 7/&ZHABR COPIA DO PROCESSO Nº 221/1049 

DAS PAGINIS; C2 SC1,/ 2 A ESQ 209949 E IOF 2 ha 114 

  

  

  

  

  

  

O no imovel que se lo-aliza à 

Bairro — CIDADE 
      

ESTADO 
    

Nº do Contribuinte 
  

seguem em anexo, os do-umentos. 

TERMOS EM QUE 

P. DEFERIMENTO 

Sao Paulo, 25 de oOuTUBZO de 1994 

AA 
—- Assinatura -—   
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Folha de Informação BESSA 
À ubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO í 90 

  

Do SETA ES A ENS SS Número E o” Ano E "” pRubrica SEE SS E SRS ” 

] 1 | & i 
; ã É R 

INT.: PRISCILLA GUSSON DE ARAUJO 

ASS.: Solicita cópias do processo de tombamento da Avenida 

Paulista nº 237 - CAPITAL 

E
E
 

A
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E
E
 

E
E
 

ra 

l, À STA para atender a solicitação,    
GP/CONDEPHAAT, 04 de novembro de 1994, 

Ú 
JOSE CARLOS RIBEIRO DE EI 

Õ Presidente v 
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ú 21? 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

  

senhor Presidente 

  

  

R. 6. COTA GC6/H4-6. centâsatao À go E 2G8ES : 

E ... Bairro — Preco 

Cidade Las fauilo Estado Lee fórulo 

Telefone 7 33.275) CEP AOCOvISESE6L , vem requerer a Vossa 

AUTORIZAÇÃO para en > £ e MN: - 
É 

) ui: £/ LO) e CG é FP o. Se É e 

S6,22,50,89 A FO,7/(,220,73,29,28, 26 47? — 

aefinto ne preume ode Limnbacmendte 
  

  

  

  

LO ve que se lo-aliza à AÍAgcenud Fo! Aubute. 2903 

Bairro Sela. Visto — CIDADE As aulo 

estado dae faulo 

  

  

  

Nº do Contribuinte 
  

CONDEPHAAI Seguem Sm nao. 05 Aorumentos, Em O“ / At /Su4. 
nacebido nor: " — é E e do NNE co A aaa, TERM VI HE 

P. DEFERIMENTO 

São Paulo, <q de aoittmbil de 99 
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cRubricada sob n.º 
Fo 

*% 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

  

ro
 

= Do seems: FE Eme e. E e zNúmero : ; me Ano sem ' sRubrica e ss . 2 | 

REQUERIMENTO 
EEE: os & E RC ATE ASS ; CEE EEE SEO 

—  INT.: KATIA REGINA ALVES COELHO 

: ASS.: Solicita autorização para tirar cópias do processo 22.104 
' 

& referente à Casa das Rosas. 

l. AUTORIZO. 

2. À STA para atender. 

é &P/CONDEPHAAT, 20 de abril de 1995. 

: JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

/ds Presidente 
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Folha de Informação FESESSESSANAES 

  

— 
M
o
d
e
l
o
 

Of
ic

ia
l 

17
 

— 
IM
ES
P 

F
I
L
 

DO
 
E
S
T
A
D
O
 

S.
A.
 

1. 
= 

  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

TC Pr 5 O-AES 

“e FÊ, 

Ão 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO / 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- C 

Senhor Presidente: 

Kain Kesinh Bugs Cosut+o 

R.G.0l. S&83. 5/2 —8 residente a sk. TOSSE. NVoBR E ÇA 

  

  

      

ParRBoSA (2 
Bairro TUOCURUVU Cidade SG P4auvLO Estado — SP 

o Telefone (0/1) 24O3 6212 CEP OTO 02336 ,vem requerer a 
  

  

Ft = 

+ , | f f 

Vossa Senhoria, 90 Qui su HAZE —- Q E ALA COPIA SO 

AQruatemo Nº 221/01 Nos PGL ES] O. 

[Ee 2 1/06 0 13" & lh de 
QaOciõos kh Uria NAmoanogna, LX DOU. 2. clesecplimoa. 

dk Histovio de Aagantálada — ds Tocatdante e 
Lang. lo Â QuIVvro de Le no. 

  

    

    

  

  

  

  

  

  

  

no imóvel que se localiza à Aly. udlinto. h ? SP? 

Bairro lo Nego: Cidãae 35 dels 

Estado De — Rua 
  

    

nº do contribuinte 

pata Ragime Ábza Coelho 
Seguem em anexo,0s documentos. 

03.0S IS 

  

Nesses termos 

P.Deferimento 

São Paulo, | de nl de 1990, 

doka Wegima OQ Coelho 
eat nba 
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“Folha de Intormacão 

* Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

gDo REAR SN SRTA: = e NUMero nessa necreESS Ano sue : Rubrica ssssaemes 

REQUERIMENTO 

a Aos E * se ERA CEEE oo anos dica o EA ESEC 

INT.: KATIA REGINA ALVES COELHO 

ASS.: Solicita cópias do processo 22.104 

E
R
A
S
 

1. AUTÓRIZO, 

2. À STA para atender. 

GP/CONDEPHAAT, 04 de maio de 1995. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

/ds Presidente 
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as TOM BSDO 
/ 

Ao 2” 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO ETR 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 
  

Senhor Presidente: 

fatia Fêqgino Alles CGelho 

R.G. 2Z|.583-SW 8 residente à RR eo Nobre ca 

Par Lasa 42 

Bairro Tocurtv: Cidade OS Pelo Estado Se 

| Telefone 203 62 |l2 CEP 02336 -O YO ,vem requerer à 

Vossa Senhoria, 0, Cola dos lolhonr MAS. NAN %x%X JII8 

(£ Ae cousa) 2 Q3O << 2BS do prourmro 210 

  

  

    

    

  

ano dim» ok comnheços dk Yy LO dia Lent E 
& "Co Nor o DOAA, O— cd Accinlime, de 

- ; QU LIA Qtim O UA A NO le 

ques tiluio ada la OLL 
  

  

FU CORO Arctretada 
do a . 

fáta ema Ola Me 
É SL. 01/05/35 

no imóvel que se localiza à Au: Vida | 15 tos N28 | 

Bairro flo Ursta Cidade OE eus 

Estado SP 

  

  

  

    

nº do contribuinte 
  

Seguem em anexo,0s documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São Paulo, 3 de MODO de 1990. 

FR eia Ola CsUlhao 
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[Folha de INTonNIeÇEV 
ET" 

Rubricada sob n " 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
É a 

  

« NÚMETO 
SA | Ano see uRubrica sussa 

Requerimento 

INT.: SILVÂNIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

—  ASS.: Solicita cOpias do processo de tombamento da Casa das 

Rosas - CAPITAL 

l. Autorizo. 

2. À STA para atender. 

GP/CONDEPHAAT, 25 de abril de 1995. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

      

  

Presidente 

cp.- fMeceby EM 21/09/95 

: 
Ago ” Mig 

S
E
R
R
A
S
 

AT
 E

 
o 

A 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

TO mm BI DO 

nO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO EURICO ARADSLOENTCD, FnntmEerSOO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Ão 

  

2S Ot 8 
<mLV3NV2A. 

1LAÁTOS 

Senhor Presidente: 

uia o. 
e |Q. By. S22 residente à Rua. Di. Sdbva. melo SO, 

AO. 105 - Eoudi evo PVOSTONÊÉ 
Bairro(d Oo Cidade SAO Mauulo Estado S.P 

reretdde 354 ). o / CEPOUÇÍÃS. QIO ,vem requerer a 

Vossa Senhoria, (io, Vo OCL 

PIO  PAOCISAO o A Appeealananas 15 mn E 20. SEM 1/£2. aaa, 

lda “Rosa É 

— oo 6P/123/22, ok 2304 8 (ão. 22 ). 
ENT AsquesDionica esta. asquutrta, 

Marua Tamelinv o demos (guga. JOG Aa. Ja). 

    

  

    

  

  

  

  

  

  

  

no imóvel que se localiza à 
  

Bairro Cidade 

Estado 

      

  
  

nº do contribuinte à 
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Rubricada sob n.º 

Número ss: "= Ano ! :Rubrica Do 

Requerimento 

INT.: SILVÂNIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

ASS.: Solicita copias do processo nº 22.104/82 

l. De acordo. 

|| 2. À STA para atender. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de maio de 1995. 

A lia as de LE 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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Folha de Informacão EINS: 
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TO B3noS 

- ] AO 

CD 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 2 

Senhor Presidente: 

Cx, SUSANIHOu COIFALLUO he 

A IAIA 

JR IBH- COÀÃ residente à Rua TA. SUlva, Mutley, 520, 

OO: O0S ECMIÍLO Meme, õ 
SE Bairro. Inosascoxa Cidade Som forte Estado 

Telefone Su | 1. 89S1 CEP QUGÁS-OLO ,vem requerer à 

Vossa Senhoria, (Coon QOLO PONLLIA, da WesToutaçloa, 

E) Veda, Senasarammãoam Coxas É A. EC) QUAL, 

de  inaressTA, “DO. RALO DAO RIO /8 - Causa OL. 

doar FPosas, OA ópio fem: porte. olo LEE 
JS. 

AotimentTal. doa RLAQUIÃA. em Lifico. ques 

ANUAALA 2 NA a PEOIO: 2$ AOVOUA, , Pelada 

Su 2 TissaboreruensDS. 

Agmadiço a aALmçoo 

  

  
A 

—Fevauclinuss 
ben a. 

  

  

  

= no imóvel que se localiza à 

Bairro Cidade 

Estado 

    

  
  

nº do contribuinte . 

Seguem em anexo,0s documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São Paulor JO de  WMWnoutsor de 1995. 

o — Ls IAM LAIS 
v A “'sinatura  
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AO 1” 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO A 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 
  

Senhor Presidente: 

FLAVIA MIDOR( MWRUL| 

  

R.G. 14170 IÍbô-G residente ã RUA FELIPE CAVARAO ,2419 
  

  

  
    

    

  

Bairro VILA CONF | cão Cidade DIADEMA Estado SAO PAULO 

Telefone 9H5- 4B5I CEP 09910-370 ,vem requerer à 

Vossa Senhoria, À CÓPIA DAS PÁGINAS = 

e paes. 8&o à BA = OK 
  

mes. 1066 q U4 = OK 
Paes Tg a MO — o K 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

no imóvel que se localiza à — AVENIDA PAULISTA , Nº ST 

e Bairro JARDIM MULISTACidade SÃO PAULD 

Estado — São — PAULO 
  

  

nº do contribuinte 
  

Seguem em anexo,0s documentos. 

Nesses termos 

P. Deferimento 

  

  

  

São Paulo, 26 de MATO de 1995, 

CCC Dis a Fo aa LL KEEB) AS COPIAS —— S 

eo   SOLICITADAS Assinatura
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de Informação 

ubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Fr | 

22º 

  

  | |” TELAS TES To E “ |O 

í 

FATOS E AINLERALAEET Lo   

dÃAO STA: 

Segue Resoluçoes de areas envoltorias do Conselho Municipal do Par | 

trimonio kistorico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - 

CONPRESP, para anexar aos respectivos processos de tombamento abai- 

xo relacionados: 

Resoluçao nº 21/92 - Parque Tenente Siqueira Campos (Trianon): 

- nº 20/92 - Museu de Arte de São Paulo - MASP; 

-= nº 19/92 - E.E.P.G. Rodrigues Alves; 

-= NO7 18/92 - Casa das Rosas; 

- nº 17/92 - Sitio Morrinhos; 

  

- nº 16/92 - Casa de Vidro (Morumbi); 

-= nº? 15/92 - Casa do Sertanista: 

- nº 14/92 - Casa do Bandeirante (Butanta): 

- nº 13/92 - Sino localizado na Igreja de Sao Geraldo: 
-= nº 12/92 - Obras de Arte da Capela do Hosrvital das c1T- 

nlceas:; 

= nº 11/92 - Tumulo de Julio Frank. 

* SICK, 07.06.95. 

ane ES 
Diretora Táica de do STCR 
CREA no 55.196-D-RJ 

AL
 
DO
 
ES
TA
DO
 

— 
Mo

de
lo
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E » 7 
4 ki CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
io ATA CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO 
   
PE CONPRESP 

RESOLUÇÃO Nº 18/CONPRESP/92 

Regulamenta à área envoltória da Casa das Rosas, no 
Bairro da Bela Vista, e dá outras providências. 

O Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio 
Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo 
(CONPRESP), por decisão unânime dos Conselheiros presentes à 
reunião extraordinária de 13.07.1992, nos termos da Lei nº 
10.032, de 27 de dezembro de 1985, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 10.236, de 16 de dezembro de 1986, 

(> E 

Considerando que O imóvel denominado Casa das Rosas 
- bem tombado "ex-officio"” pela Resolução CONPRESP nº 05/91 
- localiza-se em área densamente ocupada, cuja 
característica predominante é à verticalização das 
edificações; e 

Considerando à necessidade de racionalizar as ações 
das diversas instâncias da administração pública na 
aprovação de projetos e obras nessa área envoltória, 

RESOLVE 

Artigo 12 - A área envoltória da Casa das Rosas, 
imóvel localizado à Avenida Paulista nº 37 (CADLOG 15656-6), 
Bairro da Bela Vista, corresponde àão próprio lote dessa 
edificação (Lote 131 - Quadra 010 - Setor 03564) e ês testader 
das Quadras 009 e 010 do Setor 036 e da Quadra 081 do Setor 

É 009 na Avenida Paulista, conforme Planta nº 05, que integra 
*" esta Resolução. 

Artigo 2º - Ficam submetidos à aprovação prévia do 
CONPRESP os projetos relativos a: 

I - Obras civis que utilizem O espaço aéreo do bem 
tombado; 

II - Pintura externa das edificações, instalação 
de equipamentos e mobiliário urbano - como 
monumentos, anúncios e marcos comemorativos ” 
localizados nas testadas de lotes, faces de 
quadras, logradouros e demais áreas assinaladas na 
Planta nº 05, que integra esta Resolução. 
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: | MV 
| FO 

395 
Artigo 3º - Os ó6rgãos municípais competentes ficam 

autorizados à expedir alvarás para obras nos lotes 
enquadrados nesta área envoltória, dispensada à aprovação 
prévia do CONPRESP, ressalvado o disposto no Artigo 2º. 

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

  

São Paulo, 13 de julho de 1992. 

141 A deh. 
| Déa Ribeiro Fenelon 

( Presidente - CONPRESP 
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SMC . conPRESP 
Afim na: om Cora 
gases: 0 em [ra qm .... : DPH -— Departamento do Património Historico 

REGULAMENTAÇÃO DE AREA ENVOLTORIA 

CASA DAS ROSAS 

RESOLUÇÃO CONPRESP m 18/92 de 13/07/1992 

Lecenda: N 

  FT 

///// área envunltário
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32295 

  

|s. 8º REGISTRO DE DE TÍTULOS E DOCUMENTOS | 21 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA || MICROF ILME Ne 38408 | 

É 

CONDEPHAAT 

  

  

  

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO Nº: 0028 

Nos termos do Provimento nº 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 

Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 15/10/84, Ata nº 623, baixou a Resolução nº 57, de 22/10/85, pela qual foi tombado o 
CASARÃO DAS ROSAS localizado na Avenida Paulista nº 37, nesta Capital, estando o 

mesmo devidamente inscrito no Livro de Tombo nº 241, conforme dispõe o Artigo 139, do 
Decreto Estadual nº 13.426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

  

Presidente 

   12.00.00.3.0.001
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3 O REGISIRO BE TITULOS E BOGUAENTOS 
Av. Paulista, 1499 - Ci, 52 - Pono; 2089-6448 

    
  

Gereido José Filicgl Cia - Oficial 
Escraventes Autorizados: 

Garey Alves da Silva Cunha - Cristiane Ascunção Duarte = 

  

  

Fsee vales inclul 27%, devidas ae Estado, 207, devidos no 1PF<' 

SFLOS E TAXAS RECOLHIDO POR VERBA 

(Isento de Emols.Custas e Contribuiçoes, 
Art. 20, Lei Est. 4.476 de 20/12/84. ) 
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2) 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA Ô 

CONDEPHAATT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado de São Paulo. 
  

Bem Tombado: É. ASA DA Kosaãe — ——— Proc. de Tomb. £L2104/OZ Res: ST 27/ 10/85 
  

  
Obs.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de UF BT a serem anexadas ao 

processo de tombamento.  
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O FP . 

e 
jose RO, agidentE, 

ondePP? 

INFORMAÇÕES E PARECER PRELIMINAR SOBRE A SITUAÇÃO 
JURÍDICA E DE FATO DA CASA DAS ROSAS 

Il. ESCRITURAS E REGISTROS: 

L1. O terreno matriculado sob nº. 53.510 do 1º. Cartório de Registro de 

Imóveis, com a área de 5.500 ms”, em 26/Junho/86, é resultado da 

unificação das matriculas (a) 41.356 e (b) 44.165 do mesmo Cartório. (Fls. 

34 e 341º) 

(a) Matrícula 44.165 - Ficha 1 - de 31/Outubro/1983: (doc. 1) 

“Prédio e terreno na Av. Paulista, 37, antigo nº. 186, no 9º. 
subdistrito — Vila Mariana, contribuinte nº. 036.010.0030-1 medindo 

50,00m de frente para a Av. Paulista, de quem olha da Av. para o imóvel, 
o terreno mede do lado esquerdo da frente aos fundos, 110,00m. 
confrontando com os prédios nºs. 21 da Av. Paulista e nº. 48 da Al. 

Santos, e do lado direito, na distância de 55,00m. com o prédio nº. 91 da 
Av. Paulista, de propriedade de Manfredo Abílio Bianchi, daí defletindo à 
esquerda em ângulo reto e, na distância de 27,00m. dividindo com o 

terreno de propriedade do espólio de Laura de Azevedo Castro Martins, 
aí defletindo à direita em ângulo reto, e na distáncia de 55,00m. dividindo 

ainda com o referido espólio de Laura de Azevedo Castro Martins, e nos 
fundos, na distância de 23,00m. dividindo com a Al. Santos, encerrando a 

área de 4.015m2. 

R .3/44.165: Escritura de 05/06/86 do 4º. Cartório de Notas desta Capital 

(L. 1.811 — fls. 232) Compradores: Júlio José Franco Neves e s/m 

Maria Tereza Franco Neves e Mário Pimenta Camargo e s/m Beatriz 

Mendes Gonçalves Pimenta Camargo. 

(b) Matrícula 41.356 — Ficha 1- de 17/Março/1983 

Terreno Al. Santos, lado par, sem benfeitorias, no 9º. subdistrito — VILA 

MARIANA, contribuinte nº. 036.010.0131-4: 

“medindo 27,00m de frente, a contar da divisa do prédio, nº 86 da 

CLT, 

Na E À 
í o  
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AL. Santos, do lado direito de quem da Al. Santos olha o imóvel mede 

55,00 da frente aos fundos, confrontando com o terreno da Àv. Paulista, 

nº. 37, antigo 186, atribuído a Ernesto Dias de Castro Filho, do lado 

esquerdo mede 55,00m da frente aos fundos, confrontando com o prédio 

nº. 86 da Al. Santos, e nos fundos mede 27,00m de largura, confrontando 

com o prédio nº. 37 antigo 186 da Av. Paulista atribuído a Ernesto Dias 

de Castro Filho e com frente para a Av. Paulista nº. 37, encerrando a 

área de 1.485,00m2"” 

R.6/41.356: Escritura de 05/06/86 do 4º. Cartório de Notas desta Capital 

(L. 1.811 — fls. 232) Compradores: Júlio José Franco Neves e s/m 

Maria Tereza Franco Neves e Mário Pimenta Camargo e s/m Beatriz 

Mendes Gonçalves Pimenta Camargo. 

MATRÍCULAS ACIMA UNIFICADAS NA MATRÍCULA 53.510 - 
FICHA 1 - EM 26 DE JUNHO DE 1.983, COM A ÁREA ASSIM 
DESCRITA: 

“O imóvel consistente no prédio e seu terreno, sob nº. 357 da Av. 
Paulista, no 9º subdistrito — VILA MARIANA, contribuintes: 

036.010.0131-4/ 0132-2, medindo 50,00m de frente para a Av. Paulista, 
de quem olha da Av. para o imóvel, o terreno mede do lado esquerdo da 

frente aos fundos, 110,00m. confrontando com os prédios nºs. 21 da Av. 

Paulista e nº. 48 da Al. Santos, até encontrar o alinhamento da referida 

Al. Santos; daí deflete à direita, em ângulo reto e nas distâncias de 
50,00m. faz frente para referida Al. Santos; completados os 50,00m 

deflete à direita, em ângulo reto e numa distância de 110,00m, em linha 

reta, confronta com o prédio nº. 86 da Al. Santos e com o prédio 91 da Av. 
Paulista, este de propriedade de Manfredo Abílio Bianchi, até encontrar o 
alinhamento da Av. Paulista, fechando assim o perímetro, perfazendo a 

área de 5.500m2 

Il. TOMBAMENTO CONDEPHAAT: 05/Junho/86= 

II.1. Por Escritura datada de 05/06/86, das Notas do 4º. Cartório ( Livro 

1.811, Fls. 234 ) o imóvel da Av. Paulista nº. 37 e seu respectivo terreno e 

roseiral, — Matrícula 44.165 — foi tombado pelo CONDEPHAAT; 

Área tombada: 4.015m?2 W 
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III. REGISTRO DE INCORPORAÇÃO: 16/Outubro/87 (fls. 39/ 41vº.) 

IIL 1. R-20/53.510: INCORPORAÇÃO: Instrumento particular de 9/7/87: 

III.1.1. A) PARTES COMUNS: 374 garagens do 5º. ao 1º. subsolo; 

“B) PARTES EXCLUSIVAS: - as unidades autónomas integrantes 

do EDIFÍCIO PARQUE CULTURAL PAULISTA, que assim se enunciam: 
o prédio e respectivo terreno sob nº. 37 da Av. Paulista, tombado pelo 

CONDEPHAAT, o qual se constituirá de uma unidade autónoma, terá 

uma área real privativa de 1.331, 10m2., área real comum de 1.522,94m2., 

área real total de 2.854,04m2., correspondendo — lhe no terreno e demais 
partes comuns do condomínio, a fração ideal de 6,2000%” (sic fls. 40) 

IV. EDIFÍCIO: AUTO DE CONCLUSÃO 12/Novembro/90: 

IV.1. O imóvel, constituído do edifício de 21 andares, tem o Auto de 

Conclusão datado de 12/11/90; (fls. 23). 

V. DESAPROPRIAÇÃO: 18/Fevereiro/91: (fls. 49) 

V.1. O Estado de São Paulo, desapropriou pelo Decreto nº. 32.994 de 18 de 

Fevereiro de 1991: 

“a unidade autônoma do Condomínio Edifício Parque Paulista 
constituída pelo prédio e respectivo terreno sob nº. 37 da Avenida 

Paulista, tombado pelo CONDEPHAAT, com área privativa de 1.331,10 
m., (mil, trezentos e trinta e um metros — quadrados e 10 decímetros 

quadrados), área real comum de 1.522,94 mi. (um mil, quinhentos e vinte 
e dois metros quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados) e área 
total de 2.854,04 m” (dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro metros 
quadrados e quatro decímetros quadrados), correspondendo — lhe no 
terreno e demais partes comuns do condomínio a fração ideal de 6.200% 
(seis mil e duzentos por cento), destinado à instalação da “Pinacoteca do 

Século XX”, da Secretaria da Cultura.... ” A” 
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VI. CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO, 26/Fevereiro/91: 

VL.1. A Instituição, Especificação, Divisão e Convenção do Condomínio astá 

datada de 26 de Fevereiro de 1991 (fls. 65/90 = Convenção e fls. 91/113=a 

Instituição). 

Disposição especial do n. 37 da Av. Paulista: item II, nº. 4 letra “a”) — 

Fls. 97 e a unidade autônoma: nº. “8.2.1. fls. 107; 

a) SITUAÇÃO E CONFRONTAÇÕES: fls. 109: 

“a.l. A unidade autônoma constituída pelo prédio da Avenida 
Paulista tombado pelo CONDEPHAAT, se localiza na frente do terreno 

condominial e à esquerda do observador que postado na Avenida Paulista 
olhar para o imóvel; confronta pela frente com a Avenida Paulista; do 
lado direito do mesmo observador, confronta com o corredor e jardins de 
acesso ao empreendimento; do lado esquerdo, ainda do mesmo 
observador, confronta com os prédios nºs. 21 da Avenida Paulista e 48 da 
Alameda Santos e, nos fundos, confina com terreno do condomínio 

b) ÁREAS E FRAÇÕES IDEAIS: b.1. fls. 109: 

“prédio e respectivo terreno sob nº. 37 da Avenida Paulista terá 
área privativa de 1.331,10 m2., a área real comum de 1.522,94 m2., a 

área real total de 2.854,04 m2, correspondendo — lhe a fração ideal de 

6,2000% no terreno e demais partes comuns do condominio ”. 

VII. O LAUDO DE AVALIAÇÃO: 

VII.1. Descreve a área desapropriada, calculando o preço (fls. 09): 

(a) a área construída, correspondente à edificação do imóvel da Av. 

Paulista, 37 de 1331,00 ms”; 
(b) a área de terreno de 1522,94 ms” , correspondente à área real comum; 
(c) a fração ideal de 6,20% do terreno de 5.500,00 m”. SS 

VIII. IRREGULARIDADES: 
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VIIL.1. CONSTRUÇÃO: a área livre para construção, ( excluída a área 

tombada ) é a 1.485,00m2. da Matrícula 41.356: o edifico foi construído 

respeitando a extensão da frente ao fundo, mas, avança a área tombada na 

largura em cerca de 18 metros. 

VIII.2. PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO: 

VIIL.2.1. Foram — avaliadas: no processo administrativo, pela 

Procuradoria Geral do Estado, além da área edificada, a área circundante e a 

área total da fração ideal do terreno que toca a unidade condominial da Casa 

das Rosas. 

Portanto, há uma duplicidade de avaliação efetuada sobre a área da fração 

ideal, da qual deveria ter sido excluída a área circundante. 

VIII.2.2. O Decreto expropriatório refere — se à “uma unidade 

autônoma do Condomínio” quando o condomínio ainda não havia sido 

instituído. Havia a incorporação, em condomínio, — compreendido este, como 

um agrupamento de pessoas físicas e/ou jurídicas — para a construção de uma 

edificação, já com as dotações das futuras unidades condominiais para cada 

uma destas pessoas. 

VIII.3. INSTITUIÇÃO E CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO: 

VIIL3.1. A previsão condominial prevê que o condômino proprietário 

da unidade teria liberdade de fixar horário “dentro do horário comercial” junto 

ao CONDEPHAAT ( fls. 85 “b”), mas, na prática, o Condomínio regula o 

horário de funcionamento e o acesso do público à Casa das Rosas; E 
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VIII.3.2. Não há previsão condominial sobre a área privativa da Casa 

das Rosas referente à “área circundante”, mas, na prática, não pode, sequer, ser 

utilizada sem a autorização do Condomínio — quanto mais a modificação para 

construção de um café. 

Jurídicamente, no entanto, somente o Governo do Estado de São Paulo 

— na qualidade de proprietário da unidade — detém o direito de utilizá — la e 

modifica — la. Os únicos órgãos que poderão impedir qualquer modificação são: 

CONDEPHAAT e COMPRESP, na qualidade de órgãos reguladores e 

fiscalizadores do tombamento. 

VIIL.3.3. O regulamento interno do edifício regula, indevidamente, a 

utilização da área circundante — que constitui — se em área privativa — como 

garagem e, com base nele, o condomínio alega ser necessária a aprovação da 

Assembléia para a construção do café. 

VIII.4. QUOTA CONDOMINIAL: 

VIII.4.1. A conta de água do jardim — que não é área privativa — está 
sendo paga exclusivamente pela Casa das Rosas; 

VIII.4.2. O Imposto Predial está sendo lançado em nome do Governo 
do Estado de São Paulo, sobre toda a área do terreno; 

VIII.4.3. A Casa das Rosas paga a quota condominial e não pode 
desfrutar dos serviços colocados à disposição dos condôminos. 

VIIL.4.4. O Condomínio proíbe a utilização dos jardins para qualquer 
atividade da Casa das Rosas; 

Este é o nosso parecer, preliminar, sobre a situação jurídica da Casa das 

Rosas. 

São Paulo, 23 de Agosto de 1999. 
% 

Maria Elvira Borges Calazans 

Advogada 

 


